
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBА

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

PROCESSO N° 7815/2024

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REALIZADA PELO MUNICÍPIO DE

SÃO SEBASTIÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 092/2024 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA E A

EMPRESA SBS EVENTOS LTDA, PARA REGISTRO DE PRECOS PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM LOCAÇÃO DE BENS
MÓVEIS E OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA ATENDIMENTO EVENTUAL

EM ATIVIDADES DE PALESTRAS, INAUGURAÇÕES, EVENTOS E FESTEJOS
NO MUNICÍPIO DE UBATUBA.

O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA, com sede em Ubatuba/SP, à Av. Dona Maria Alves, nº. 865,

Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 46.482.857/0001-96, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Turismo, Sr.
ANDERSON PAIVA DOS SANTOS; e pelo Secretário Adjunta de Turismo, Sra. ALENDRI MARCONI, e, de outro lado, a

empresa SBS EVENTOS LTDA, com sede na R. ESTADOS UNIDOS, 123, JARDIM CAÇAPAVA - CAÇAPAVA/SP - CЕР:

12.286-010, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 64.909.617/0001-07, e-mail: sbs@sbseventos.com.br, representada por Luiz

Fernando Dias Moreira. CPF na forma de seu estatuto social, doravante denominada simplesmente
DETENTORA, na qualidade de adjudicatária no PREGÃO ELETRÔNICO N° 092/2024, PROCESSO N° 7815/2024,

realizado pelo MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO/SP, cujo inteiro teor a DETENTORA declara expressamente, nesta
avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam a presente Ata de Registro de Preços, neste
instrumento ora denominada apenas de ATA, de acordo com Lei Federal 14.133/2021 e seus atos regulamentadores; Lei

Complementar Federal 123/06 em suas redações atuais; Decreto Municipal 8391/2024; supletivamente aos princípios da

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 - A presente ATA tem por objeto a adesão a Ata de registro de Preço do PREGÃO ELETRÔNICO N° 092/2024 da SBS

EVENTOS LTDA para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM

LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA ATENDIMENTO EVENTUAL EM
ATIVIDADES DE PALESTRAS, INAUGURAÇÕES, EVENTOS E FESTEJOS NO MUNICÍPIO DE UBATUBA, por um
período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

1.2 - Consideram-se integrantes da presente ATA, como se nela estivessem transcritos, os documentos a seguir

relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar:

1.2.1 - O instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva proposta de preços,
elaborada e apresentada pela DETENTORA, bem como da Ata de Registro de Preços datada de 12 de DEZEMBRO de

2024, bem como os novos preços e condições definidos por lances e eventuais negociações conforme consignados na ata
que registrou aqueles lances e negociações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVos.

2.1 - Os preços registrados, as especificações do objeto, os quantitativos e as demais condições ofertadas na proposta
estão relacionadas na tabela abaixo, no Valor Global de R$ 13.356.375,70 (treze milhões, trezentos e cinquenta e seis
mil, trezentos e setenta e cinco reais e setenta centavos).

ITENS Descrição
Unid.

DESCRITIVO Quantidade Valor Unitário Valor Total
Medida
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1
ARQUIBANCADAS EM

ESTRUTURA TUBULAR
GALVANIZADA

ARQUIBANCADAS EM ESTRUTURA
TUBULAR GALVANIZADA E EM PERFEITAS

CONDIÇES DE USO, SEGURANÇA E
APRESENTAÇAO; A QUANTIDADE DE

DEGRAUS PODERA VARIAR EM MODULOS
DE 3 DEGRAUS, COM ASSENTO MODULAR

EM MADEIRA
(COMPENSADO NAVAL DE NO MINIMO 25

MM DE ESPESSURA) OU METAL
RESISTENTE, COM LARGURA DO ASSENTO
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DO

CORPO DE BOMBEIROS SP. ESCADAS
PARA ACESSO DO PUBLICO E SAFDAS DE
EMERGENCIAS PELA PARTE POSTERIOR
EM ACORDO COM A INSTRUÇAO TECNICA
DO CORPO DE BOMBEIROS; TRAVAMENTO

COM BRAÇADEIRAS EM AÇ0 E SAPATAS
DE AJUSTE REGULAVEL; GUARDA CORPO
POSTERIOR, ANTERIOR E LATERAL COM
QUE ATENDA AS INSTRUÇES TECNICAS

DO CORPO DE BOMBEIROS EM
ESTRUTURA TUBULAR DEVIDAMENTE
FIXADA POR BRAÇADEIRAS DE METAL;

FECHAMENTO FRONTAL NA PARTE
INFERIOR EM TELA, OU IONA, DE FORMA A

IMPEDIR O ACESSO
DO PUBLICO NA AVENIDA; ENCAIXE EM

COLUNAS GRAVITACIONAIS
CONFECCIONADAS EM TUBO SAE

1010/1020, CLASSIFICAÇAO DIN 2440 COM
BITOLA 48 MM EXTERNO, DENTRO DAS

NORMAS ESPECIFICADAS PELA
ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE
NORMAS TECNICAS - ABNT,

CONSIDERANDO 0,50CM LINEAR POR
PESSOA; REGIÃO SUL

PESSOA/DIA 5000 R$ 19,00 R$ 95.000,00
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2
ARQUIBANCADAS: EM
ESTRUTURA TUBULAR

GALVANIZADA

ARQUIBANCADAS: EM ESTRUTURA
TUBULAR GALVANIZADA E EM PERFEITAS

CONDIÇES DE USO, SEGURANÇA E
APRESENTAÇAO; A QUANTIDADE DE

DEGRAUS PODERA VARIAR EM MODULOS
DE 3 DEGRAUS, COM ASSENTO MODULAR

EM MADEIRA
(COMPENSADO NAVAL DE NO MINIMO 25

MM DE ESPESSURA) OU METAL
RESISTENTE, COM LARGURA DO ASSENTO
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DO

CORPO DE BOMBEIROS SP. ESCADAS
PARA ACESSO DO PUBLICO E SAFDAS DE
EMERGENCIAS PELA PARTE POSTERIOR
EM ACORDO COM A INSTRU9AO TECNICA
DO CORPO DE BOMBEIROS; TRAVAMENTO
COM BRA9ADEIRAS EM A90 E SAPATAS DE

AJUSTE REGULAVEL; GUARDA CORPO
POSTERIOR, ANTERIOR E LATERAL COM
QUE ATENDA AS INSTRUÇES TECNICAS

DO CORPO DE BOMBEIROS EM
ESTRUTURA TUBULAR DEVIDAMENTE
FIXADA POR BRAÇADEIRAS DE METAL;

FECHAMENTO FRONTAL NA PARTE
INFERIOR EM TELA, OU IONA, DE FORMA A

IMPEDIR O ACESSO
DO PUBLICO NA AVENIDA; ENCAIXE EM

COLUNAS GRAVITACIONAIS
CONFECCIONADAS EM TUBO SAE

1010/1020, CLASSIFICAÇAO DIN 2440 COM
BITOLA 48 MM EXTERNO, DENTRO DAS

NORMAS ESPECIFICADAS PELA
ASSOCIA9AO BRASILEIRA DE
NORMAS TECNICAS - ABNT,

CONSIDERANDO 0,50CM LINEAR POR
PESSOA

PESSOA/DIA 10000 R$ 18,00 R$ 180.000,00

3

CENOGRAFIA EM
ESTRUTURA METALICA E LED
QUADRO CENOGRAFICO EM

ESTRUTURA METALICA,
PODENDO SER MONTADO
ATE 6 METROS DE ALTURA
DO PISO, COM LED TIPO P3
OU P5, COM ACABAMENTO

EM MANGUEIRA OU CORDAO
LED, SUSTENTADO POR

ESTRUTURA METALICA EM
ALUMINIO, DE ACORDO COM
AS NORMAS DE SEGURANÇA

E PROJETO DO
CONTRATANTE; REGIÃO SUL

CENOGRAFIA EM ESTRUTURA METALICA E
LED QUADRO CENOGRAFICO EM

ESTRUTURA METALICA, PODENDO SER
MONTADO ATE 6 METROS DE ALTURA DO

PISO, COM LED TIPO P3 OU P5, COM
ACABAMENTO EM MANGUEIRA OU

CORDAO LED,
SUSTENTADO POR ESTRUTURA METALICA

EM ALUMINIO, DE ACORDO COM AS
NORMAS DE SEGURANÇA E PROJETO DO

CONTRATANTE; REGIÃO SUL

m²/dia 500 R$ 400,00 R$ 200.000,00

4

CENOGRAFIA EM
ESTRUTURA METALICA E

LED: QUADRO CENOGRAFICO
EM ESTRUTURA METALICA,
PODENDO SER MONTADO
ATE 6 METROS DE ALTURA
DO PISO, COM LED TIPO P3
OU P5, COM ACABAMENTO

EM MANGUEIRA OU CORDAO
LED, SUSTENTADO POR

ESTRUTURA METALICA EM
ALUMINIO, DE ACORDO COM
AS NORMAS DE SEGURANÇA

E PROJETO DO
CONTRATANTE

CENOGRAFIA EM ESTRUTURA METALICA E
LED: QUADRO CENOGRAFICO EM

ESTRUTURA METALICA, PODENDO SER
MONTADO ATE 6 METROS DE ALTURA DO

PISO, COM LED TIPO P3 OU P5, COM
ACABAMENTO EM MANGUEIRA OU

CORDAO LED,
SUSTENTADO POR ESTRUTURA METALICA

EM ALUMINIO, DE ACORDO COM AS
NORMAS DE SEGURANÇA E PROJETO DO

CONTRATANTE

m²/dia 1500 R$ 393,32 R$ 589.980,00
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5

CENOGRAFIA EM MADEIRA E
LED QUADRO CENOGRAFICO
EM MADEIRA COM LED P3 OU
P5, MANGUEIRA, OU CORDAO

LED DE ALTA DEFINICAO E
PROTECAO IP67, DE USO

EXTERNO, CONFECCIONADO
CONFORME PROJETO DO

CONTRATANTE; REGIÃO SUL

CENOGRAFIA EM MADEIRA E LED QUADRO
CENOGRAFICO EM MADEIRA COM LED P3
OU P5, MANGUEIRA, OU CORDAO LED DE
ALTA DEFINICAO E PROTECAO IP67, DE

USO EXTERNO, CONFECCIONADO
CONFORME PROJETO DO CONTRATANTE;

REGIÃO SUL

m²/dia 750 R$ 350,00 R$ 262.500,00

6

CENOGRAFIA EM MADEIRA E
LED: QUADRO CENOGRAFICO
EM MADEIRA COM LED P3 OU
P5, MANGUEIRA, OU CORDAO

LED DE ALTA DEFINICAO E
PROTECAO IP67, DE USO

EXTERNO, CONFECCIONADO
CONFORME PROJETO DO

CONTRATANTE

CENOGRAFIA EM MADEIRA E LED:
QUADRO CENOGRAFICO EM MADEIRA
COM LED P3 OU P5, MANGUEIRA, OU
CORDAO LED DE ALTA DEFINICAO E
PROTECAO IP67, DE USO EXTERNO,

CONFECCIONADO CONFORME PROJETO
DO CONTRATANTE

m²/dia 1500 R$ 350,00 R$ 525.000,00

7

COBERTURA GEOSPACE EM
ESTRUTURA DE ALUMINIO

REFORC;:ADO, COM BOCA DE
CENA PODENDO VARIAR DE

12 A 24 METROS, COM
PROFUNDIDADE MODULAR
DE 4,4 METROS, COBERTO
COM IONA KP850G/M2 COM

ANTI-PROPAGANTE DE FOGO
NA COR BRANCA OU CINZA,

DE CONFORME NORMA
TECNICA DO CORPO DE

BOMBEIROS DO ESTADO DE
SAO PAULO; REGIÃO SUL

COBERTURA GEOSPACE EM ESTRUTURA
DE ALUMINIO REFORC;:ADO, COM BOCA
DE CENA PODENDO VARIAR DE 12 A 24

METROS, COM PROFUNDIDADE MODULAR
DE 4,4 METROS, COBERTO COM IONA

KP850G/M2 COM ANTI-PROPAGANTE DE
FOGO NA COR BRANCA OU CINZA, DE

CONFORME NORMA TECNICA DO CORPO
DE BOMBEIROS DO ESTADO DE SAO

PAULO; REGIÃO SUL

m²/dia 8000 R$ 22,00 R$ 176.000,00

8

COBERTURA GEOSPACE: EM
ESTRUTURA DE ALUMINIO

REFORC;:ADO, COM BOCA DE
CENA PODENDO VARIAR DE

12 A 24 METROS, COM
PROFUNDIDADE MODULAR
DE 4,4 METROS, COBERTO
COM IONA KP850G/M2 COM

ANTI-PROPAGANTE DE FOGO
NA COR BRANCA OU CINZA,

DE CONFORME NORMA
TECNICA DO CORPO DE

BOMBEIROS DO ESTADO DE
SAO PAULO

COBERTURA GEOSPACE: EM ESTRUTURA
DE ALUMINIO REFORC;:ADO, COM BOCA
DE CENA PODENDO VARIAR DE 12 A 24

METROS, COM PROFUNDIDADE MODULAR
DE 4,4 METROS, COBERTO COM IONA

KP850G/M2 COM ANTI-PROPAGANTE DE
FOGO NA COR BRANCA OU CINZA, DE

CONFORME NORMA TECNICA DO CORPO
DE BOMBEIROS DO ESTADO DE SAO

PAULO

m²/dia 20000 R$ 20,00 R$ 400.000,00

9

COBERTURA PIRAMIDAL EM
BASE QUADRANGULAR, EM
ESTRUTURA METALICA DE

ALUMINIO OU AÇ0
GALVANIZADO, COM PES DE
NO MINIMO 2,5 METROS DE
ALTURA PODENDO VARIAR

NOS TAMANHOS 3X3M, 4X4M,
5X5M OU 1OX1OM, COBERTA
COM IONA TIPO K-850G/M2,

NAS CORES BRANCA OU
CINZA, COM ANTI ​‐

PROPAGANTE DE FOGO
ATENDENDO AS NORMAS DE
SEGURANÇA DE BOMBEIROS;

REGIÃO SUL

COBERTURA PIRAMIDAL EM BASE
QUADRANGULAR, EM ESTRUTURA

METALICA DE ALUMINIO OU AÇ0
GALVANIZADO, COM PES DE NO MINIMO

2,5 METROS DE ALTURA PODENDO VARIAR
NOS TAMANHOS 3X3M, 4X4M, 5X5M OU

1OX1OM, COBERTA
COM IONA TIPO K-850G/M2, NAS CORES

BRANCA OU CINZA, COM
ANTIPROPAGANTE

DE FOGO ATENDENDO AS NORMAS DE
SEGURANÇA DE BOMBEIROS; REGIÃO SUL

m²/dia 60000 R$ 9,00 R$ 540.000,00

Ata de Adesão (0505827)         SEI 3555406.421.00002873/2025-21 / pg. 4



10

COBERTURA PIRAMIDAL: EM
BASE QUADRANGULAR, EM
ESTRUTURA METALICA DE

ALUMINIO OU A90
GALVANIZADO, COM PES DE
NO MINIMO 2,5 METROS DE
ALTURA PODENDO VARIAR

NOS TAMANHOS 3X3M, 4X4M,
5X5M OU 1OX1OM, COBERTA
COM IONA TIPO K-850G/M2,

NAS CORES BRANCA OU
CINZA, COM ANTI ​‐

PROPAGANTE DE FOGO
ATENDENDO AS NORMAS DE
SEGURANÇA DE BOMBEIROS

COBERTURA PIRAMIDAL: EM BASE
QUADRANGULAR, EM ESTRUTURA

METALICA DE ALUMINIO OU A90
GALVANIZADO, COM PES DE NO MINIMO

2,5 METROS DE ALTURA PODENDO VARIAR
NOS TAMANHOS 3X3M, 4X4M, 5X5M OU

1OX1OM,
COBERTA COM IONA TIPO K-850G/M2, NAS

CORES BRANCA OU CINZA, COM
ANTIPROPAGANTE

DE FOGO ATENDENDO AS NORMAS DE
SEGURANÇA DE BOMBEIROS

m²/dia 100000 R$ 9,05 R$ 905.000,00

11
COBERTURA TIPO GALP.AO
DUAS AGUAS: COBERTURA

TIPO DUAS AGUAS (GALPAO)

COBERTURA TIPO DUAS AGUAS (GALPAO),
MEDINDO DE 10 METROS A 40 METROS DE
FRENTE (VAO LIVRE, BOCA), TENDO COMO
PROFUNDIDADE VARIANDO EM MODULOS
DE 5 EM 5 METROS LINEARES, DE UM PEA

OUTRO PE NA LATERAL,
PODENDO VARIAR NA PROFUNDIDADE A

CADA 5 METROS, COM PE DIREITO
MFNIMO DE3 A 6 METROS DE ALTURA, DE

ACORDO COM A SOLICITAÇAO DO
REQUISITANTE, FIXADOS NO CHAO

ATRAVES DE SAPATAS, MONTADO EM
ESTRUTURA

TUBULAR OU TRELIÇADA GALVANIZADA
OU EM ESTRUTURA DE ALUMINIO,

COBERTO COM IONA MP 10320, ANTI-
CHAMA, COM FECHAMENTO LATERAIS, E
FRONTAL, EM TODA SUA EXTENSAO. AS
LONAS DE COBERTURAS DEVERAO SER

IMPERMEAVEL, ANTI-MOFO E AUTO-
EXTINGUIVEL PARA FOGO, MODELADAS E

SOLDADAS POR SISTEMA DE ALTA
FREQUENCIA NAS EMENDAS, FIXADAS NA
ESTRUTURA COM CORDAS TRAÇADAS DE

POLIPROPILENO E FITA ADESIVA TIPO
GANCHO E

ARGOLA, COM O RESPECTIVO MEMORIAL
DESCRITIVO, ART (ANOTAC;:AO DE

RESPONSABILIDADE TECNICA), E LAUDO
TECNICO DE INFLAMABILIDADE DAS
LONAS E MATERIAS UTILIZADOS DE

ACORDO COM AS NORMAS DE
BOMBEIROS PARA

UTILIZACAO COM PESSOAS

m²/dia 50000 R$ 21,00 R$ 1.050.000,00
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12
COBERTURA TIPO GALPAO

DUAS AGUAS

COBERTURA TIPO GALPAO DUAS AGUAS
COBERTURA TIPO DUAS AGUAS (GALPAO),
MEDINDO DE 10 METROS A 40 METROS DE
FRENTE (VAO LIVRE, BOCA), TENDO COMO
PROFUNDIDADE VARIANDO EM MODULOS

DE 5 EM 5 METROS LINEARES,
DE UM PE A OUTRO PE NA LATERAL,

PODENDO VARIAR NA PROFUNDIDADE A
CADA 5 METROS, COM PE DIREITO MINIMO
DE 3 A 6 METROS DE ALTURA, DE ACORDO
COM A SOLICITAÇAO DO REQUISITANTE,

FIXADOS NO CHAO ATRAVES DE
SAPATAS, MONTADO EM ESTRUTURA

TUBULAR OU TRELIÇADA GALVANIZADA
OU EM ESTRUTURA DE ALUMINIO,

COBERTO COM IONA MP 10320, ANTI-
CHAMA, COM FECHAMENTO LATERAIS, E
FRONTAL, EM TODA SUA EXTENSAO. AS

LONAS DE
COBERTURAS DEVERAO SER

IMPERMEAVEL, ANTI-MOFO E AUTO-
EXTINGUIVEL PARA FOGO, MODELADAS E

SOLDADAS POR SISTEMA DE ALTA
FREQUENCIA NAS EMENDAS, FIXADAS NA
ESTRUTURA COM CORDAS TRAÇADAS DE

POLIPROPILENO E
FITA ADESIVA TIPO GANCHO E ARGOLA,

COM O RESPECTIVO MEMORIAL
DESCRITIVO, ART (ANOTACAO DE

RESPONSABILIDADE TECNICA), E LAUDO
TECNICO DE INFLAMABILIDADE DAS
LONAS E MATERIAS UTILIZADOS DE

ACORDO COM AS
NORMAS DE BOMBEIROS PARA

UTILIZACAO COM PESSOAS; REGIÃO SUL

m²/dia 30000 R$ 21,66 R$ 649.800,00

13

ESTANDE COM FORRO
PAREDES EM ESTRUTURA

DE ALUMINIO
OCTAGONAL,FECHADA COM

PLACAS TS COM ALTURA
PODENDO VARIAR DE 2,2M À
2,7M COM FORRO ACUSTICO

MODULAR 1M X 1M
ESTRUTURADO, DE ACORDO
COM PROJETO, REGIÃO SUL

ESTANDE COM FORRO PAREDES EM
ESTRUTURA DE ALUMINIO

OCTAGONAL,FECHADA COM PLACAS TS
COM ALTURA PODENDO VARIAR DE 2,2M À
2,7M COM FORRO ACUSTICO MODULAR 1M

X 1M ESTRUTURADO, DE ACORDO COM
PROJETO,

REGIÃO SUL

m²/dia 1000 R$ 75,00 R$ 75.000,00

14

ESTANDE COM FORRO:
PAREDES EM ESTRUTURA

DE ALUMINIO
OCTAGONAL,FECHADA COM

PLACAS TS COM ALTURA
PODENDO VARIAR DE 2,2M À
2,7M COM FORRO ACUSTICO

MODULAR 1M X 1M
ESTRUTURADO, DE ACORDO

COM PROJETO

ESTANDE COM FORRO: PAREDES EM
ESTRUTURA DE ALUMINIO

OCTAGONAL,FECHADA COM PLACAS TS
COM ALTURA PODENDO VARIAR DE 2,2M À
2,7M COM FORRO ACUSTICO MODULAR 1M

X 1M ESTRUTURADO, DE ACORDO COM
PROJETO

m²/dia 3000 R$ 75,00 R$ 225.000,00

15

ESTANDE SEM FORRO
PAREDES EM ESTRUTURA

DE ALUMINIO
OCTAGONAL,FECHADA COM

PLACAS TS COM ALTURA
PODENDO VARIAR DE 2,2M À

2,7M DE ACORDO COM
PROJETO, REGIÃO SUL

ESTANDE SEM FORRO PAREDES EM
ESTRUTURA DE ALUMINIO

OCTAGONAL,FECHADA COM PLACAS TS
COM ALTURA PODENDO VARIAR DE 2,2M À
2,7M DE ACORDO COM PROJETO, REGIÃO

SUL

m²/dia 7500 R$ 45,00 R$ 337.500,00
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ESTANDE SEM FORRO:
PAREDES EM ESTRUTURA

DE ALUMINIO
OCTAGONAL,FECHADA COM

PLACAS TS COM ALTURA
PODENDO VARIAR DE 2,2M À

2,7M DE ACORDO COM
PROJETO

ESTANDE SEM FORRO: PAREDES EM
ESTRUTURA DE ALUMINIO

OCTAGONAL,FECHADA COM PLACAS TS
COM ALTURA PODENDO VARIAR DE 2,2M À

2,7M DE ACORDO COM PROJETO

m²/dia 15000 R$ 45,00 R$ 675.000,00

17

ESTRUTURA EM MADEIRA OU
TUBULAR METALICA

REVESTIDA DE BAGUM
0,40MM DE ESPESSURA NA

COR E TAMANHO CONFORME
PROJETO DEFINIDO PELO

CONTRATANTE, CONFORME
DESCRIÇAO DETALHADA NO

MEMORIAL DESCRITIVO.
FICANDO SOB

RESPONSABILIDADE DA
CONTRATADA A INSTALAÇAO

E RETIRADA

ESTRUTURA EM MADEIRA OU TUBULAR
METALICA REVESTIDA DE BAGUM 0,40MM

DE ESPESSURA NA COR E TAMANHO
CONFORME PROJETO DEFINIDO PELO

CONTRATANTE, CONFORME DESCRIÇAO
DETALHADA NO MEMORIAL DESCRITIVO.

FICANDO SOB RESPONSABILIDADE DA
CONTRATADA A INSTALAÇAO E RETIRADA

m²/dia 1500 R$ 128,00 R$ 192.000,00

18

ESTRUTURA METALICA DE
ACO GALVANIZADO

REVESTIDO DE TELA COM
VAO MAXIMO DE 50 MM
ENTRE OS FIOS, COM

TAMANHO ESTRUTURAL DE
2,20 M DE ALTURA POR 2

METROS DE LARGURA EM
ESTRUTURA METALICA

GALVANIZADA, FIXADO AO
CHAO ATRAVES DE

ESBIRRAS; REGIÃO SUL

ESTRUTURA METALICA DE ACO
GALVANIZADO REVESTIDO DE TELA COM
VAO MAXIMO DE 50 MM ENTRE OS FIOS,
COM TAMANHO ESTRUTURAL DE 2,20 M

DE ALTURA POR 2 METROS DE LARGURA
EM ESTRUTURA METALICA GALVANIZADA,
FIXADO AO CHAO ATRAVES DE ESBIRRAS;

REGIÃO SUL

M.L./DIA 5000 R$ 12,00 R$ 60.000,00

19

ESTRUTURA METALICA DE
ACO GALVANIZADO

REVESTIDO DE TELA: COM
VAO MAXIMO DE 50 MM
ENTRE OS FIOS, COM

TAMANHO ESTRUTURAL DE
2,20 M DE ALTURA POR 2

METROS DE LARGURA EM
ESTRUTURA METALICA

GALVANIZADA, FIXADO AO
CHAO ATRAVES DE

ESBIRRAS

ESTRUTURA METALICA DE ACO
GALVANIZADO REVESTIDO DE TELA: COM
VAO MAXIMO DE 50 MM ENTRE OS FIOS,
COM TAMANHO ESTRUTURAL DE 2,20 M

DE ALTURA POR 2 METROS DE LARGURA
EM ESTRUTURA METALICA GALVANIZADA,
FIXADO AO CHAO ATRAVES DE ESBIRRAS

M.L./DIA 10000 R$ 10,00 R$ 100.000,00

20

ESTRUTURA TRELICA DE
ALUMINIO Q15 MONTAGEM

DE ESTRUTURA DE ALUMINIO
Q15 E OU BOX TRUSS DE

ALUMINIO, PARA MONTAGEM
DE SINALIZACAO, BACKDROP
E DECORACAO; REGIÃO SUL

ESTRUTURA TRELICA DE ALUMINIO Q15
MONTAGEM DE ESTRUTURA DE ALUMINIO
Q15 E OU BOX TRUSS DE ALUMINIO, PARA
MONTAGEM DE SINALIZACAO, BACKDROP

E DECORACAO; REGIÃO SUL

M.L./DIA 7500 R$ 14,00 R$ 105.000,00

21

ESTRUTURA TRELICA DE
ALUMINIO Q15: MONTAGEM

DE ESTRUTURA DE ALUMINIO
Q15 E OU BOX TRUSS DE

ALUMINIO, PARA MONTAGEM
DE SINALIZACAO, BACKDROP

E DECORACAO

ESTRUTURA TRELICA DE ALUMINIO Q15:
MONTAGEM DE ESTRUTURA DE ALUMINIO
Q15 E OU BOX TRUSS DE ALUMINIO, PARA
MONTAGEM DE SINALIZACAO, BACKDROP

E DECORACAO

M.L./DIA 12500 R$ 13,80 R$ 172.500,00
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22

ESTRUTURA TRELICA DE
ALUMINIO Q30 PESADA COM

CAPACIDADE MINIMA DE
CARGA DE 150 KG NO

CENTRO NUMA EXTENSAO
DE 12 METROS, MONTAGEM
DE ESTRUTURA DE Q30 E OU

BOX TRUSS DE ALUMINIO,
PARA SUSTENTACAO DE

EQUIPAMENTOS, MONTAGEM
DE SINALIZACAO, PORTAIS,

BACKDROP, FACHADAS,
COBERTURAS, E OUTROS
MAIS, INCLUINDO PECAS
COMPLEMENTARES TAIS
COMO BLOCOS, CUBOS,
PARAFUSOS, ALGEMAS,

MAO-FRANCESA, CABOS DE
ACO, FIXADORES, E OUTROS

ITENS QUE SE FACAM
NECESSARIOS PARA

FIXACAO E SEGURANCA DO
EQUIPAMENTO MONTADO;

REGIÃO SUL

ESTRUTURA TRELICA DE ALUMINIO Q30
PESADA COM CAPACIDADE MINIMA DE
CARGA DE 150 KG NO CENTRO NUMA

EXTENSAO DE 12 METROS, MONTAGEM DE
ESTRUTURA DE Q30 E OU BOX TRUSS DE

ALUMINIO, PARA SUSTENTACAO DE
EQUIPAMENTOS, MONTAGEM DE

SINALIZACAO, PORTAIS, BACKDROP,
FACHADAS, COBERTURAS, E OUTROS

MAIS, INCLUINDO PECAS
COMPLEMENTARES TAIS COMO BLOCOS,

CUBOS, PARAFUSOS, ALGEMAS, MAO-
FRANCESA, CABOS DE ACO,

FIXADORES, E OUTROS ITENS QUE SE
FACAM NECESSARIOS PARA FIXACAO E

SEGURANCA DO EQUIPAMENTO
MONTADO; REGIÃO SUL

M.L./DIA 7500 R$ 22,60 R$ 169.500,00

23

ESTRUTURA TRELICA DE
ALUMINIO Q30 PESADA: COM

CAPACIDADE MINIMA DE
CARGA DE 150 KG NO

CENTRO NUMA EXTENSAO
DE 12 METROS, MONTAGEM
DE ESTRUTURA DE Q30 E OU

BOX TRUSS DE ALUMINIO,
PARA SUSTENTACAO DE

EQUIPAMENTOS, MONTAGEM
DE SINALIZACAO, PORTAIS,

BACKDROP, FACHADAS,
COBERTURAS, E OUTROS
MAIS, INCLUINDO PECAS
COMPLEMENTARES TAIS
COMO BLOCOS, CUBOS,
PARAFUSOS, ALGEMAS,

MAO-FRANCESA, CABOS DE
ACO, FIXADORES, E OUTROS

ITENS QUE SE FACAM
NECESSARIOS PARA

FIXACAO E SEGURANCA DO
EQUIPAMENTO MONTADO

ESTRUTURA TRELICA DE ALUMINIO Q30
PESADA: COM CAPACIDADE MINIMA DE
CARGA DE 150 KG NO CENTRO NUMA

EXTENSAO DE 12 METROS, MONTAGEM DE
ESTRUTURA DE Q30 E OU BOX TRUSS DE

ALUMINIO, PARA SUSTENTACAO DE
EQUIPAMENTOS, MONTAGEM DE

SINALIZACAO, PORTAIS, BACKDROP,
FACHADAS, COBERTURAS, E OUTROS

MAIS, INCLUINDO PECAS
COMPLEMENTARES TAIS COMO BLOCOS,

CUBOS, PARAFUSOS, ALGEMAS, MAO-
FRANCESA, CABOS DE ACO,

FIXADORES, E OUTROS ITENS QUE SE
FACAM NECESSARIOS PARA FIXACAO E

SEGURANCA DO EQUIPAMENTO
MONTADO

M.L./DIA 20000 R$ 21,25 R$ 425.000,00

24

FECHAMENTO DE TENDAS
EM LONA: TIPO KP 850GR/M2
COM ANTI-PROPAGANTE DE
FOGO, SENDO FIXADA NOS

LOCAIS ATRAVES DE TRILHO
OU ILHOS COM NO MINIMO 30

CM DE VAO, SENDO
RESPONSABILIDADE DA

EMPRESA A INSTALAÇAO E
DESINSTALAÇAO

FECHAMENTO DE TENDAS EM LONA: TIPO
KP 850GR/M2 COM ANTI-PROPAGANTE DE

FOGO, SENDO FIXADA NOS LOCAIS
ATRAVES DE TRILHO OU ILHOS COM NO

MINIMO 30 CM DE VAO, SENDO
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA A

INSTALAÇAO E
DESINSTALAÇAO

m²/dia 15000 R$ 5,00 R$ 75.000,00
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25

FECHAMENTO METALICO:
ESTRUTURADO EM TUBOS
METALICOS REFORC;:ADO

COM PLACAS METALICAS EM
FOLHA DE ZINCO FIXADAS,

COM ALTURA DE 2,2
METROS, FIXADOS COM

ESBIRRAS TRAVADAS NO
CHAO, SEM PONTAS DE

LANCA, COM PORTOES PARA
SAIDAS DE EMERGENCIA,
VISANDO AO ISOLAMENTO

DA AREA DO EVENTO,
DISCIPLINAR A ENTRADA DE
PUBLICO PARA CONTROLE

DE SEGURANC;:A E
ISOLAMENTOS DO BACK

STAGE

FECHAMENTO METALICO: ESTRUTURADO
EM TUBOS METALICOS REFORC;:ADO COM
PLACAS METALICAS EM FOLHA DE ZINCO
FIXADAS, COM ALTURA DE 2,2 METROS,
FIXADOS COM ESBIRRAS TRAVADAS NO

CHAO, SEM PONTAS DE LANCA, COM
PORTOES PARA SAIDAS DE EMERGENCIA,

VISANDO AO ISOLAMENTO DA AREA DO
EVENTO, DISCIPLINAR A ENTRADA DE

PUBLICO PARA CONTROLE DE
SEGURANC;:A E ISOLAMENTOS DO BACK

STAGE

M.L./DIA 17500 R$ 12,00 R$ 210.000,00

26

FECHAMENTO METALICO:
ESTRUTURADO EM TUBOS
METALICOS REFORÇADO

COM PLACAS METALICAS EM
FOLHA DE ZINCO FIXADAS,

COM ALTURA DE 2,2
METROS, FIXADOS COM

ESBIRRAS TRAVADAS NO
CHAO, SEM PONTAS DE

LANCA, COM PORTOES PARA
SAIDAS DE EMERGENCIA,
VISANDO AO ISOLAMENTO

DA AREA DO EVENTO,
DISCIPLINAR A ENTRADA DE
PUBLICO PARA CONTROLE

DE SEGURANÇA E
ISOLAMENTOS DO BACK

STAGE; REGIÃO SUL

FECHAMENTO METALICO: ESTRUTURADO
EM TUBOS METALICOS REFORÇADO COM
PLACAS METALICAS EM FOLHA DE ZINCO
FIXADAS, COM ALTURA DE 2,2 METROS,
FIXADOS COM ESBIRRAS TRAVADAS NO

CHAO, SEM PONTAS DE LANCA, COM
PORTOES PARA SAIDAS DE EMERGENCIA,

VISANDO AO ISOLAMENTO DA AREA DO
EVENTO, DISCIPLINAR A ENTRADA DE

PUBLICO PARA CONTROLE DE
SEGURANÇA E ISOLAMENTOS DO BACK

STAGE; REGIÃO SUL

M.L./DIA 7500 R$ 13,50 R$ 101.250,00

27

GRADES DE CONTENCAO DE
PUBLICO COM ALTURA DE
1,20 M COMPRIMENTO DE 2

M, COM ENGATES DE
TRAVAMENTO, COM VAOS
INFERIORES A 20 CM EM
ESTRUTURA METALICA

GALVANIZADA, INSTALAÇÃO
E DESINSTALAÇÃO SERÁ DE

RESPONSABILIDADE DO
CONTRATADO

GRADES DE CONTENCAO DE PUBLICO
COM ALTURA DE 1,20 M COMPRIMENTO DE

2 M, COM ENGATES DE TRAVAMENTO,
COM VAOS INFERIORES A 20 CM EM

ESTRUTURA METALICA GALVANIZADA,
INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO SERÁ DE

RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO

M.L./DIA 35000 R$ 8,00 R$ 280.000,00

28

GRADES DE CONTENCAO DE
PUBLICO COM ALTURA DE
1,20 M COMPRIMENTO DE 2

M, COM ENGATES DE
TRAVAMENTO, COM VAOS
INFERIORES A 20 CM EM
ESTRUTURA METALICA
GALVANIZADA, SERA DE
RESPONSABILIDADE DO

CONTRATADO; REGIÃO SUL

GRADES DE CONTENCAO DE PUBLICO
COM ALTURA DE 1,20 M COMPRIMENTO DE

2 M, COM ENGATES DE TRAVAMENTO,
COM VAOS INFERIORES A 20 CM EM

ESTRUTURA METALICA GALVANIZADA,
SERA DE RESPONSABILIDADE DO

CONTRATADO;
REGIÃO SUL

M.L./DIA 12500 R$ 8,00 R$ 100.000,00

29

PASSA CABOS 5 VIAS:
TAMANHO DE NO MINIMO 90
CM DE COMPRIMENTO, EM
MATERIAL ANTI-CHAMA, NA

COR AMARELA, E INDICACAO
DE RISCO ELETRICO,
CONFORME NORMA

TECNICA, E DETERMINACAO
DO CORPO DE BOMBEIROS
DO ESTADO DE SAO PAULO

PASSA CABOS 5 VIAS: TAMANHO DE NO
MINIMO 90 CM DE COMPRIMENTO, EM

MATERIAL ANTI-CHAMA, NA COR
AMARELA, E INDICACAO DE RISCO

ELETRICO, CONFORME NORMA TECNICA,
E DETERMINACAO DO CORPO DE

BOMBEIROS DO
ESTADO DE SAO PAULO

M.L./DIA 2500 R$ 20,00 R$ 50.000,00
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30

PISO EM MADEIRA 10 CM
MONTAGEM DE PISO EM

MADEIRA REFORÇADA DE NO
MINIMO 20 MM COMPENSADO

NAVAL, MONTADO EM
QUADROS DE 2X1 METROS,

ESTRUTURADO EM
ESTRUTURA DE FERRO

GALVANIZADO, OU ALUMINIO.

PISO EM MADEIRA 10 CM MONTAGEM DE
PISO EM MADEIRA REFORÇADA DE NO
MINIMO 20 MM COMPENSADO NAVAL,

MONTADO EM QUADROS DE 2X1 METROS,
ESTRUTURADO EM ESTRUTURA DE

FERRO GALVANIZADO, OU ALUMINIO

m²/dia 17500 R$ 13,28 R$ 232.400,00

31

PISO EM MADEIRA 10 CM
MONTAGEM DE PISO EM

MADEIRA REFORÇADA DE NO
MINIMO 20 MM COMPENSADO

NAVAL, MONTADO EM
QUADROS DE 2X1 METROS,

ESTRUTURADO EM
ESTRUTURA DE FERRO

GALVANIZADO, OU ALUMINIO;
REGIÃO SUL

PISO EM MADEIRA 10 CM MONTAGEM DE
PISO EM MADEIRA REFORÇADA DE NO
MINIMO 20 MM COMPENSADO NAVAL,

MONTADO EM QUADROS DE 2X1 METROS,
ESTRUTURADO EM ESTRUTURA DE

FERRO GALVANIZADO, OU ALUMINIO;
REGIÃO

SUL

m²/dia 7500 R$ 12,66 R$ 94.950,00

32

PISO EM MADEIRA RUSTICA
PARA REVESTIMENTO EM

QUADROS NO TAMANHO 1X1
M , COM MADEIRA DE PINNUS

DE NO MINIMO 20 MM DE
ALTURA REFORÇADA, ,

ESTRUTURADO EM
ESTRUTURA DE FERRO

GALVANIZADO, OU ALUMINIO

PISO EM MADEIRA RUSTICA PARA
REVESTIMENTO EM QUADROS NO

TAMANHO 1X1 M , COM MADEIRA DE
PINNUS DE NO MINIMO 20 MM DE ALTURA

REFORÇADA, , ESTRUTURADO EM
ESTRUTURA DE FERRO GALVANIZADO, OU

ALUMINIO

m²/dia 2000 R$ 90,00 R$ 180.000,00

33

PISO EM MADEIRA RUSTICA
PARA REVESTIMENTO EM

QUADROS NO TAMANHO 1X1
M , COM MADEIRA DE PINNUS

DE NO MINIMO 20 MM DE
ALTURA REFORÇADA, ,

ESTRUTURADO EM
ESTRUTURA DE FERRO

GALVANIZADO, OU ALUMINIO;
REGIÃO SUL

PISO EM MADEIRA RUSTICA PARA
REVESTIMENTO EM QUADROS NO

TAMANHO 1X1 M , COM MADEIRA DE
PINNUS DE NO MINIMO 20 MM DE ALTURA

REFORÇADA, , ESTRUTURADO EM
ESTRUTURA DE FERRO GALVANIZADO, OU

ALUMINIO; REGIÃO
SUL

m²/dia 500 R$ 85,00 R$ 42.500,00

34

PISO PRATICAVEL EM BASE
DE ALUMINIO:

PRATICAVEL PANTOGRAFICO
DE ALUMINIO E COBERTURA
EM MADEIRA COMPENSADO
NAVAL 25 MM PARA PALCO

COM RODAS - 2X1M,
DEVENDO VARIAR A

REGULAGEM DE ALTURA DE
20 CM A 100 CM

PRATICAVEL PANTOGRAFICO DE
ALUMINIO E COBERTURA EM MADEIRA

COMPENSADO NAVAL 25 MM PARA PALCO
COM RODAS - 2X1M, DEVENDO VARIAR A
REGULAGEM DE ALTURA DE 20 CM A 100

CM

M2 2000 R$ 31,00 R$ 62.000,00

35

QUADRO CENOGRAFICO EM
BAGUM: ESTRUTURA EM
MADEIRA OU TUBULAR

METALICA REVESTIDA DE
BAGUM 0,40MM DE

ESPESSURA NA COR E
TAMANHO CONFORME

PROJETO DEFINIDO PELO
CONTRATANTE, CONFORME
DESCRIÇAO DETALHADA NO

MEMORIAL DESCRITIVO.
FICANDO SOB

RESPONSABILIDADE DA
CONTRATADA A INSTALAÇAO

E RETIRADA REGIÃO SUL

QUADRO CENOGRAFICO EM BAGUM:
ESTRUTURA EM MADEIRA OU TUBULAR

METALICA REVESTIDA DE BAGUM 0,40MM
DE ESPESSURA NA COR E TAMANHO

CONFORME PROJETO DEFINIDO PELO
CONTRATANTE, CONFORME DESCRIÇAO
DETALHADA NO MEMORIAL DESCRITIVO.

FICANDO SOB RESPONSABILIDADE DA
CONTRATADA A INSTALAÇAO E RETIRADA

REGIÃO SUL

m²/dia 500 R$ 135,00 R$ 67.500,00
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36

SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO E

MANUTENCAO DE AR
CONDICIONADO TIPO SPLIT

INVERT DE 9.000 A 64.000
BTU, DESCRIÇAO

DETALHADA NO MEMORIAL
DESCRITIVO; REGIÃO SUL

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO E
MANUTENCAO DE AR CONDICIONADO

TIPO SPLIT INVERT DE 9.000 A 64.000 BTU,
DESCRIÇAO DETALHADA NO MEMORIAL

DESCRITIVO; REGIÃO SUL

kbtu/dia 6000 R$ 20,00 R$ 120.000,00

37

SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO E

MANUTENCAO DE AR
CONDICIONADO:

TIPO SPLIT INVERT DE 9.000
A 64.000 BTU, DESCRIÇAO

DETALHADA NO MEMORIAL
DESCRITIVO

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO E
MANUTENCAO DE AR CONDICIONADO:

TIPO SPLIT INVERT DE 9.000 A 64.000 BTU,
DESCRIÇAO DETALHADA NO MEMORIAL

DESCRITIVO

kbtu/dia 12000 R$ 18,00 R$ 216.000,00

38

SERVICO DE LOCACA.O E
INSTALACAO DE CIRCUITO

TRIFASICO COMPOSTO POR
03 (TRES) REDES DE CABO
70 MM: COM CABO 70 MM

PARA ALIMENTACAO DE ATE
DOIS QUADROS DE

DISTRIBUIC;:AO, CONFORME
NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE ATE 100M,
MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM
BARRAMENTO TRIFASICO E
PROTECAO GERAL ENTRE
150 A 200 A., OS QUADROS

DE DISTRIBUICAO DE
TENSOES DE 240 V A 480 V

PODEM TER ATE 12
DISJUNTORES COM

AMPERAGEM E CORRENTES
DE 25, 30, 35, 40, 70, 90 E 100

AMPERES. CONFORME
NECESSIDADE DO EVENTO,

ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTECAO NBR 5410 E NBR

5459 NO QUE TANGE A
CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMO DEVE ATENDER AS NR

10 E NR 35 QUE VERSA
SOBRE INSTALACOES

ELETRICAS. OS TECNICOS
DEVERAO TODOS, NO

MOMENTO DA INSTALACAO,
ESTAR EQUIPADOS

EQUIPADOS COM EPI CLASSE
2,UNIDADE DE REEQUIPADOS

COM EPI CLASSE 2

SERVICO DE LOCACA.O E INSTALACAO DE
CIRCUITO TRIFASICO COMPOSTO POR 03

(TRES) REDES DE CABO 70 MM: COM
CABO 70 MM PARA ALIMENTACAO DE ATE

DOIS QUADROS DE DISTRIBUIC;:AO,
CONFORME NECESSIDADE, COM

PERCURSO
DE ATE 100M, MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM BARRAMENTO TRIFASICO
E PROTECAO GERAL ENTRE 150 A 200 A.,

OS QUADROS DE DISTRIBUICAO DE
TENSOES DE 240 V A 480 V PODEM TER

ATE 12 DISJUNTORES COM AMPERAGEM E
CORRENTES DE 25, 30, 35, 40, 70, 90 E 100
AMPERES. CONFORME NECESSIDADE DO

EVENTO, ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTECAO NBR 5410 E NBR 5459 NO QUE

TANGE A CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMO DEVE ATENDER AS NR 10 E NR
35 QUE VERSA SOBRE INSTALACOES
ELETRICAS. OS TECNICOS DEVERAO

TODOS, NO MOMENTO DA INSTALACAO,
ESTAR EQUIPADOS EQUIPADOS COM EPI

CLASSE 2,UNIDADE DE REEQUIPADOS
COM EPI CLASSE 2

DIA 25 R$ 4.170,20 R$ 104.255,00
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SERVICO DE LOCACA.O E
INSTALACAO DE CIRCUITO

TRIFASICO COMPOSTO POR
03 (TRES) REDES DE CABO
70 MM: COM CABO 70 MM

PARA ALIMENTACAO DE ATE
DOIS QUADROS DE

DISTRIBUIÇAO, CONFORME
NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE ATE 100M,
MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM
BARRAMENTO TRIFASICO E
PROTECAO GERAL ENTRE
150 A 200 A., OS QUADROS

DE DISTRIBUICAO DE
TENSOES DE 240 V A 480 V

PODEM TER ATE 12
DISJUNTORES COM

AMPERAGEM E CORRENTES
DE 25, 30, 35, 40, 70, 90 E 100

AMPERES. CONFORME
NECESSIDADE DO EVENTO,

ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTECAO NBR 5410 E NBR

5459 NO QUE TANGE A
CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMO DEVE ATENDER AS NR

10 E NR 35 QUE VERSA
SOBRE INSTALACOES

ELETRICAS. OS TECNICOS
DEVERAO TODOS, NO

MOMENTO DA INSTALACAO,
ESTAR EQUIPADOS COM EPI

CLASSE 2, REGIÃO SUL

SERVICO DE LOCACA.O E INSTALACAO DE
CIRCUITO TRIFASICO COMPOSTO POR 03

(TRES) REDES DE CABO 70 MM: COM
CABO 70 MM PARA ALIMENTACAO DE ATE

DOIS QUADROS DE DISTRIBUIÇAO,
CONFORME NECESSIDADE, COM

PERCURSO
DE ATE 100M, MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM BARRAMENTO TRIFASICO
E PROTECAO GERAL ENTRE 150 A 200 A.,

OS QUADROS DE DISTRIBUICAO DE
TENSOES DE 240 V A 480 V PODEM TER

ATE 12 DISJUNTORES COM AMPERAGEM E
CORRENTES DE 25, 30, 35, 40, 70, 90 E 100
AMPERES. CONFORME NECESSIDADE DO

EVENTO, ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTECAO NBR 5410 E NBR 5459 NO QUE

TANGE A CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMO DEVE ATENDER AS NR 10 E NR
35 QUE VERSA SOBRE INSTALACOES
ELETRICAS. OS TECNICOS DEVERAO

TODOS, NO MOMENTO DA INSTALACAO,
ESTAR EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2,

REGIÃO SUL

DIA 50 R$ 4.189,40 R$ 209.470,00
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SERVICO DE LOCACA.O E
INSTALACAO DE CIRCUITO

TRIFASICO COMPOSTO POR
03 (TRES) REDES DE CABO
95 MM: COM CABO 95 MM

PARA ALIMENTACAO DE ATE
DOIS QUADROS DE

DISTRIBUICAO, CONFORME
NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE ATE 100M,
MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM
BARRAMENTO TRIFASICO E
PROTECAO GERAL ENTRE
150 A 200 A., OS QUADROS

DE DISTRIBUICAO DE
TENSES DE 240 V A 480 V

PODEM TER ATE 12
DISJUNTORES COM

AMPERAGEM E CORRENTES
DE 25, 30, 35, 40, 70, 90 E 100

AMPERES. CONFORME
NECESSIDADE DO EVENTO,

ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTECAO NBR 5410 E NBR

5459 NO QUE TANGE A
CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMO DEVE ATENDER AS NR

10 E NR 35 QUE VERSA
SOBRE INSTALACES

ELETRICAS. OS TECNICOS
DEVERAO TODOS, NO

MOMENTA DA INSTALACAO,
ESTAR EQUIPADOS COM EPI

CLASSE 2

SERVICO DE LOCACA.O E INSTALACAO DE
CIRCUITO TRIFASICO COMPOSTO POR 03

(TRES) REDES DE CABO 95 MM: COM
CABO 95 MM PARA ALIMENTACAO DE ATE

DOIS QUADROS DE DISTRIBUICAO,
CONFORME NECESSIDADE, COM

PERCURSO
DE ATE 100M, MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM BARRAMENTO TRIFASICO
E PROTECAO GERAL ENTRE 150 A 200 A.,

OS QUADROS DE DISTRIBUICAO DE
TENSES DE 240 V A 480 V PODEM TER ATE

12 DISJUNTORES COM AMPERAGEM E
CORRENTES DE 25, 30, 35, 40, 70, 90 E 100
AMPERES. CONFORME NECESSIDADE DO

EVENTO, ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTECAO NBR 5410 E NBR 5459 NO QUE

TANGE A CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMO DEVE ATENDER AS NR 10 E NR
35 QUE VERSA SOBRE INSTALACES

ELETRICAS. OS TECNICOS DEVERAO
TODOS, NO MOMENTA DA INSTALACAO,
ESTAR EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2

DIA 25 R$ 4.530,12 R$ 113.253,00
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SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE CIRCUITO
BIFASICO COMPOSTO POR
02 (DUAS) REDES DE CABO
10 MM: COM CABO 10 MM

PARA ALIMENTAÇAO DE ATE
DOIS QUADROS DE

DISTRIBUIÇAO, CONFORME
NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE ATE 100M,
MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM
BARRAMENTO BIFASICO E

PROTEÇAO GERAL ENTRE 40
A 50 A., OS QUADROS DE

DISTRIBUIÇAO DE TENSOES
DE 240 V A 480 V PODEM TER
ATE 12 DISJUNTORES COM

AMPERAGEM E CORRENTES
DE 15,20,25, 30 E 35

AMPERES. CONFORME
NECESSIDADE DO EVENTO,

ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTE9AO NBR 5410 E NBR

5459 NO QUE TANGE A
CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMO DEVE ATENDER AS NR

10 E NR 35 QUE VERSA
SOBRE INSTALAÇOES

ELETRICAS. OS TECNICOS
DEVERAO TODOS, NO

MOMENTO DA INSTALAÇAO,
ESTAR EQUIPADOS COM EPI

CLASSE 2

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
CIRCUITO BIFASICO COMPOSTO POR 02

(DUAS) REDES DE CABO 10 MM: COM
CABO 10 MM PARA ALIMENTAÇAO DE ATE

DOIS QUADROS DE DISTRIBUIÇAO,
CONFORME NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE
ATE 100M, MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM BARRAMENTO BIFASICO E
PROTEÇAO GERAL ENTRE 40 A 50 A., OS

QUADROS DE DISTRIBUIÇAO DE TENSOES
DE 240 V A 480 V PODEM TER ATE 12
DISJUNTORES COM AMPERAGEM E

CORRENTES DE 15,20,25, 30 E 35
AMPERES. CONFORME NECESSIDADE DO

EVENTO, ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTE9AO NBR 5410 E NBR 5459 NO QUE

TANGE A CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMO DEVE ATENDER AS NR 10 E NR 35

QUE
VERSA SOBRE INSTALAÇOES ELETRICAS.

OS TECNICOS DEVERAO TODOS, NO
MOMENTO DA INSTALAÇAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2

DIA 100 R$ 433,20 R$ 43.320,00

42

SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE CIRCUITO
BIFASICO COMPOSTO POR
02 (DUAS) REDES DE CABO
10 MM: COM CABO 10 MM

PARA ALIMENTAÇAO DE ATE
DOIS QUADROS DE

DISTRIBUIÇAO, CONFORME
NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE ATE 100M,
MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM
BARRAMENTO BIFASICO E

PROTEÇAO GERAL ENTRE 40
A 50 A., OS QUADROS DE

DISTRIBUIÇAO DE TENSOES
DE 240 V A 480 V PODEM TER
ATE 12 DISJUNTORES COM

AMPERAGEM E CORRENTES
DE 15,20,25, 30 E 35

AMPERES. CONFORME
NECESSIDADE DO EVENTO,

ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTEÇAO NBR 5410 E NBR

5459 NO QUE TANGE A
CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMO DEVE ATENDER AS NR

10 E NR 35 QUE VERSA
SOBRE INSTALAÇOES

ELETRICAS. OS TECNICOS
DEVERAO TODOS, NO

MOMENTO DA INSTALAÇAO,
ESTAR EQUIPADOS COM EPI

CLASSE 2, REGIÃO SUL

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
CIRCUITO BIFASICO COMPOSTO POR 02

(DUAS) REDES DE CABO 10 MM: COM
CABO 10 MM PARA ALIMENTAÇAO DE ATE

DOIS QUADROS DE DISTRIBUIÇAO,
CONFORME NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE
ATE 100M, MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM BARRAMENTO BIFASICO E
PROTEÇAO GERAL ENTRE 40 A 50 A., OS

QUADROS DE DISTRIBUIÇAO DE TENSOES
DE 240 V A 480 V PODEM TER ATE 12
DISJUNTORES COM AMPERAGEM E

CORRENTES DE 15,20,25, 30 E 35
AMPERES. CONFORME NECESSIDADE DO

EVENTO, ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTEÇAO NBR 5410 E NBR 5459 NO QUE

TANGE A CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMO DEVE ATENDER AS NR 10 E NR 35

QUE
VERSA SOBRE INSTALAÇOES ELETRICAS.

OS TECNICOS DEVERAO TODOS, NO
MOMENTO DA INSTALAÇAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2, REGIÃO
SUL

DIA 100 R$ 435,11 R$ 43.511,00
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43

SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE CIRCUITO

TRIFASICO COMPOSTO POR
03 (TRES) REDES DE CABO
10 MM: COM CABO 10 MM

PARA ALIMENTAÇAO DE ATE
DOIS QUADROS DE

DISTRIBUIÇAO, CONFORME
NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE ATE 100M,
MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM
BARRAMENTO TRIFASICO E

PROTEÇÃO GERAL ENTRE 40
A 50 A., OS QUADROS DE

DISTRIBUIÇAO DE TENSOES
DE 240 V A 480 V PODEM TER
ATE 12 DISJUNTORES COM

AMPERAGEM E CORRENTES
DE 15,20,25, 30 E 35

AMPERES. CONFORME
NECESSIDADE DO EVENTO,

ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTEÇAO NBR 5410 E NBR

5459 NO QUE TANGE A
CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMO DEVE ATENDER AS NR

10 E NR 35 QUE VERSA
SOBRE INSTALAÇOES

ELETRICAS. OS TECNICOS
DEVERAO TODOS, NO

MOMENTO DA INSTALAÇAO,
ESTAR EQUIPADOS COM EPI

CLASSE 2

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
CIRCUITO TRIFASICO COMPOSTO POR 03

(TRES) REDES DE CABO 10 MM: COM
CABO 10 MM PARA ALIMENTAÇAO DE ATE

DOIS QUADROS DE DISTRIBUIÇAO,
CONFORME NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE
ATE 100M, MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM BARRAMENTO TRIFASICO
E PROTEÇÃO GERAL ENTRE 40 A 50 A., OS
QUADROS DE DISTRIBUIÇAO DE TENSOES

DE 240 V A 480 V PODEM TER ATE 12
DISJUNTORES COM AMPERAGEM E

CORRENTES DE 15,20,25, 30 E 35
AMPERES. CONFORME NECESSIDADE DO

EVENTO, ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTEÇAO NBR 5410 E NBR 5459 NO QUE

TANGE A CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMO DEVE ATENDER AS NR 10 E NR 35

QUE
VERSA SOBRE INSTALAÇOES ELETRICAS.

OS TECNICOS DEVERAO TODOS, NO
MOMENTO DA INSTALAÇAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2

DIA 50 R$ 1.047,00 R$ 52.350,00
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SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE CIRCUITO

TRIFASICO COMPOSTO POR
03 (TRES) REDES DE CABO
10 MM: COM CABO 10 MM

PARA ALIMENTAÇAO DE ATE
DOIS QUADROS DE

DISTRIBUIÇAO, CONFORME
NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE ATE 100M,
MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM
BARRAMENTO TRIFASICO E
PROTEIATÉ DOIS QUADROS

COM BARRAMENTO
TRIFASICO E PROTEÇÃO

GERAL ENTRE 40 A 50 A., OS
QUADROS DE DISTRIBUIÇAO
DE TENSOES DE 240 V A 480

V PODEM TER ATE 12
DISJUNTORES COM

AMPERAGEM E CORRENTES
DE 15,20,25, 30 E 35

AMPERES. CONFORME
NECESSIDADE DO EVENTO,

ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTEÇAO NBR 5410 E NBR

5459 NO QUE TANGE A
CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMO DEVE ATENDER AS NR

10 E NR 35 QUE VERSA
SOBRE INSTALAÇOES

ELETRICAS. OS TECNICOS
DEVERAO TODOS, NO

MOMENTO DA INSTALAÇAO,
ESTAR EQUIPADOS COM EPI

CLASSE 2, REGIÃO SUL

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
CIRCUITO TRIFASICO COMPOSTO POR 03

(TRES) REDES DE CABO 10 MM: COM
CABO 10 MM PARA ALIMENTAÇAO DE ATE

DOIS QUADROS DE DISTRIBUIÇAO,
CONFORME NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE
ATE 100M, MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM BARRAMENTO TRIFASICO
E PROTEIATÉ DOIS QUADROS COM

BARRAMENTO TRIFASICO E PROTEÇÃO
GERAL ENTRE 40 A 50 A., OS QUADROS DE

DISTRIBUIÇAO DE TENSOES DE 240 V A
480 V

PODEM TER ATE 12 DISJUNTORES COM
AMPERAGEM E CORRENTES DE 15,20,25,

30 E 35 AMPERES. CONFORME
NECESSIDADE DO EVENTO, ATENDENDO
AS NORMAS DE PROTEÇAO NBR 5410 E
NBR 5459 NO QUE TANGE A CORRENTE

NOMINAL,
ASSIM COMO DEVE ATENDER AS NR 10 E
NR 35 QUE VERSA SOBRE INSTALAÇOES

ELETRICAS. OS TECNICOS DEVERAO
TODOS, NO MOMENTO DA INSTALAÇAO,
ESTAR EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2,

REGIÃO SUL

DIA 100 R$ 679,86 R$ 67.986,00
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45

SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE CIRCUITO

TRIFASICO COMPOSTO POR
03 (TRES) REDES DE CABO
16 MM: COM CABO 16 MM

PARA ALIMENTACAO DE ATE
DOIS QUADROS DE

DISTRIBUICAO, CONFORME
NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE ATE 100M,
MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM
BARRAMENTO TRIFASICO E
PROTE9AO GERAL ENTRE 50

A 70 A., OS QUADROS DE
DISTRIBUIÇAO DE TENSOES
DE 240 V A 480 V PODEM TER
ATE 12 DISJUNTORES COM

AMPERAGEM E CORRENTES
DE 20,25, 30, 35 E 40

AMPERES. CONFORME
NECESSIDADE DO EVENTO,

ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTECAO NBR 5410 E NBR

5459 NO QUE TANGE A
CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMO DEVE ATENDER AS NR

10 E NR 35 QUE VERSA
SOBRE INSTALACOES

ELETRICAS. OS TECNICOS
DEVERAO TODOS, NO

MOMENTO DA INSTALAÇAO,
ESTAR EQUIPADOS COM EPI

CLASSE 2

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
CIRCUITO TRIFASICO COMPOSTO POR 03

(TRES) REDES DE CABO 16 MM: COM
CABO 16 MM PARA ALIMENTACAO DE ATE

DOIS QUADROS DE DISTRIBUICAO,
CONFORME NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE
ATE 100M, MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM BARRAMENTO TRIFASICO
E PROTE9AO GERAL ENTRE 50 A 70 A., OS
QUADROS DE DISTRIBUIÇAO DE TENSOES

DE 240 V A 480 V PODEM TER ATE 12
DISJUNTORES COM AMPERAGEM E
CORRENTES DE 20,25, 30, 35 E 40

AMPERES. CONFORME NECESSIDADE DO
EVENTO, ATENDENDO AS NORMAS DE

PROTECAO NBR 5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE NOMINAL, ASSIM

COMO DEVE ATENDER AS NR 10 E NR 35
QUE

VERSA SOBRE INSTALACOES ELETRICAS.
OS TECNICOS DEVERAO TODOS, NO
MOMENTO DA INSTALAÇAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2

DIA 50 R$ 676,90 R$ 33.845,00

Ata de Adesão (0505827)         SEI 3555406.421.00002873/2025-21 / pg. 17



46

SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE CIRCUITO

TRIFASICO COMPOSTO POR
03 (TRES) REDES DE CABO
16 MM: COM CABO 16 MM

PARA ALIMENTACAO DE ATE
DOIS QUADROS DE

DISTRIBUICAO, CONFORME
NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE ATE 100M,
MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM
BARRAMENTO TRIFASICO E

PROTEÇAO GERAL ENTRE 50
A 70 A., OS QUADROS DE

DISTRIBUIÇAO DE TENSOES
DE 240 V A 480 V PODEM TER
ATE 12 DISJUNTORES COM

AMPERAGEM E CORRENTES
DE 20,25, 30, 35 E 40

AMPERES. CONFORME
NECESSIDADE DO EVENTO,

ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTECAO NBR 5410 E NBR

5459 NO QUE TANGE A
CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMO DEVE ATENDER AS NR

10 E NR 35 QUE VERSA
SOBRE INSTALACOES

ELETRICAS. OS TECNICOS
DEVERAO TODOS, NO

MOMENTO DA INSTALAÇAO,
ESTAR EQUIPADOS COM EPI

CLASSE 2, REGIÃO SUL

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
CIRCUITO TRIFASICO COMPOSTO POR 03

(TRES) REDES DE CABO 16 MM: COM
CABO 16 MM PARA ALIMENTACAO DE ATE

DOIS QUADROS DE DISTRIBUICAO,
CONFORME NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE
ATE 100M, MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM BARRAMENTO TRIFASICO
E PROTEÇAO GERAL ENTRE 50 A 70 A., OS
QUADROS DE DISTRIBUIÇAO DE TENSOES

DE 240 V A 480 V PODEM TER ATE 12
DISJUNTORES COM AMPERAGEM E
CORRENTES DE 20,25, 30, 35 E 40

AMPERES. CONFORME NECESSIDADE DO
EVENTO, ATENDENDO AS NORMAS DE

PROTECAO NBR 5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE NOMINAL, ASSIM

COMO DEVE ATENDER AS NR 10 E NR 35
QUE

VERSA SOBRE INSTALACOES ELETRICAS.
OS TECNICOS DEVERAO TODOS, NO
MOMENTO DA INSTALAÇAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2, REGIÃO
SUL

DIA 75 R$ 1.051,52 R$ 78.864,00
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SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE CIRCUITO

TRIFASICO COMPOSTO POR
03 (TRES) REDES DE CABO
35 MM: COM CABO 35 MM

PARA ALIMENTACAO DE ATE
DOIS QUADROS DE

DISTRIBUICAO, CONFORME
NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE ATE 100M,
MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM
BARRAMENTO TRIFASICO E

PROTEÇAO GERAL ENTRE 80
A 120 A., OS QUADROS DE

DISTRIBUICAO DE TENSOES
DE 240 V A 480 V PODEM TER
ATE 12 DISJUNTORES COM

AMPERAGEM E CORRENTES
DE 25, 30, 35, 40 E 60

AMPERES. CONFORME
NECESSIDADE DO EVENTO,

ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTEC;:AO NBR 5410 E NBR

5459 NO QUE TANGE A
CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMO DEVE ATENDER AS NR

10 E NR 35 QUE VERSA
SOBRE INSTALAÇOES

ELETRICAS. OS TECNICOS
DEVERAO TODOS, NO

MOMENTO DA INSTALAÇAO,
ESTAR EQUIPADOS COM EPI

CLASSE 2

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
CIRCUITO TRIFASICO COMPOSTO POR 03

(TRES) REDES DE CABO 35 MM: COM
CABO 35 MM PARA ALIMENTACAO DE ATE

DOIS QUADROS DE DISTRIBUICAO,
CONFORME NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE
ATE 100M, MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM BARRAMENTO TRIFASICO
E PROTEÇAO GERAL ENTRE 80 A 120 A.,

OS QUADROS DE DISTRIBUICAO DE
TENSOES DE 240 V A 480 V PODEM TER

ATE 12 DISJUNTORES COM AMPERAGEM E
CORRENTES DE 25, 30, 35, 40 E 60

AMPERES. CONFORME NECESSIDADE DO
EVENTO, ATENDENDO AS NORMAS DE

PROTEC;:AO NBR 5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE NOMINAL, ASSIM

COMO DEVE ATENDER AS NR 10 E NR 35
QUE

VERSA SOBRE INSTALAÇOES ELETRICAS.
OS TECNICOS DEVERAO TODOS, NO
MOMENTO DA INSTALAÇAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2

DIA 30 R$ 1.498,40 R$ 44.952,00

48

SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE CIRCUITO

TRIFASICO COMPOSTO POR
03 (TRES) REDES DE CABO
35 MM: COM CABO 35 MM

PARA ALIMENTACAO DE ATE
DOIS QUADROS DE

DISTRIBUICAO, CONFORME
NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE ATE 100M,
MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM
BARRAMENTO TRIFASICO E

PROTEÇAO GERAL ENTRE 80
A 120 A., OS QUADROS DE

DISTRIBUICAO DE TENSOES
DE 240 V A 480 V PODEM TER
ATE 12 DISJUNTORES COM

AMPERAGEM E CORRENTES
DE 25, 30, 35, 40 E 60

AMPERES. CONFORME
NECESSIDADE DO EVENTO,

ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTEC;:AO NBR 5410 E NBR

5459 NO QUE TANGE A
CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMO DEVE ATENDER AS NR

10 E NR 35 QUE VERSA
SOBRE INSTALAÇOES

ELETRICAS. OS TECNICOS
DEVERAO TODOS, NO

MOMENTO DA INSTALAÇAO,
ESTAR EQUIPADOS COM EPI

CLASSE 2, REGIÃO SUL

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
CIRCUITO TRIFASICO COMPOSTO POR 03

(TRES) REDES DE CABO 35 MM: COM
CABO 35 MM PARA ALIMENTACAO DE ATE

DOIS QUADROS DE DISTRIBUICAO,
CONFORME NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE
ATE 100M, MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM BARRAMENTO TRIFASICO
E PROTEÇAO GERAL ENTRE 80 A 120 A.,

OS QUADROS DE DISTRIBUICAO DE
TENSOES DE 240 V A 480 V PODEM TER

ATE 12 DISJUNTORES COM AMPERAGEM E
CORRENTES DE 25, 30, 35, 40 E 60

AMPERES. CONFORME NECESSIDADE DO
EVENTO, ATENDENDO AS NORMAS DE

PROTEC;:AO NBR 5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE NOMINAL, ASSIM

COMO DEVE ATENDER AS NR 10 E NR 35
QUE

VERSA SOBRE INSTALAÇOES ELETRICAS.
OS TECNICOS DEVERAO TODOS, NO
MOMENTO DA INSTALAÇAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2, REGIÃO
SUL

DIA 50 R$ 1.504,76 R$ 75.238,00
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49

SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE CIRCUITO

TRIFASICO COMPOSTO POR
03 (TRES) REDES DE CABO
50 MM: COM CABO 50 MM

PARA ALIMENTACAO DE ATE
DOIS QUADROS DE

DISTRIBUICAO, CONFORME
NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE ATE 100M,
MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM
BARRAMENTO TRIFASICO E
PROTECAO GERAL ENTRE
100 A 140 A., OS QUADROS

DE DISTRIBUIÇAO DE
TENSOES DE 240 V A 480 V

PODEM TER ATE 12
DISJUNTORES COM

AMPERAGEM E CORRENTES
DE 25, 30, 35, 40 E 70

AMPERES. CONFORME
NECESSIDADE DO EVENTO,

ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTEC;:AO NBR 5410 E NBR

5459 NO QUE TANGE A
CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMO DEVE ATENDER AS NR

10 E NR 35 QUE VERSA
SOBRE INSTALAÇOES

ELETRICAS. OS TECNICOS
DEVERAO TODOS, NO

MOMENTO DA INSTALACAO,
ESTAR EQUIPADOS COM EPI

CLASSE 2

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
CIRCUITO TRIFASICO COMPOSTO POR 03

(TRES) REDES DE CABO 50 MM: COM
CABO 50 MM PARA ALIMENTACAO DE ATE

DOIS QUADROS DE DISTRIBUICAO,
CONFORME NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE
ATE 100M, MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM BARRAMENTO TRIFASICO
E PROTECAO GERAL ENTRE 100 A 140 A.,

OS QUADROS DE DISTRIBUIÇAO DE
TENSOES DE 240 V A 480 V PODEM TER

ATE 12 DISJUNTORES COM AMPERAGEM E
CORRENTES DE 25, 30, 35, 40 E 70

AMPERES. CONFORME NECESSIDADE DO
EVENTO, ATENDENDO AS NORMAS DE

PROTEC;:AO NBR 5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE NOMINAL, ASSIM

COMO DEVE ATENDER AS NR 10 E NR 35
QUE

VERSA SOBRE INSTALAÇOES ELETRICAS.
OS TECNICOS DEVERAO TODOS, NO
MOMENTO DA INSTALACAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2

DIA 25 R$ 1.534,50 R$ 38.362,50
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50

SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE CIRCUITO

TRIFASICO COMPOSTO POR
03 (TRES) REDES DE CABO
50 MM: COM CABO 50 MM

PARA ALIMENTACAO DE ATE
DOIS QUADROS DE

DISTRIBUICAO, CONFORME
NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE ATE 100M,
MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM
BARRAMENTO TRIFASICO E
PROTECAO GERAL ENTRE
100 A 140 A., OS QUADROS

DE DISTRIBUIÇAO DE
TENSOES DE 240 V A 480 V

PODEM TER ATE 12
DISJUNTORES COM

AMPERAGEM E CORRENTES
DE 25, 30, 35, 40 E 70

AMPERES. CONFORME
NECESSIDADE DO EVENTO,

ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTEÇAO NBR 5410 E NBR

5459 NO QUE TANGE A
CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMO DEVE ATENDER AS NR

10 E NR 35 QUE VERSA
SOBRE INSTALAÇOES

ELETRICAS. OS TECNICOS
DEVERAO TODOS, NO

MOMENTO DA INSTALACAO,
ESTAR EQUIPADOS COM EPI

CLASSE 2, REGIÃO SUL

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
CIRCUITO TRIFASICO COMPOSTO POR 03

(TRES) REDES DE CABO 50 MM: COM
CABO 50 MM PARA ALIMENTACAO DE ATE

DOIS QUADROS DE DISTRIBUICAO,
CONFORME NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE
ATE 100M, MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM BARRAMENTO TRIFASICO
E PROTECAO GERAL ENTRE 100 A 140 A.,

OS QUADROS DE DISTRIBUIÇAO DE
TENSOES DE 240 V A 480 V PODEM TER

ATE 12 DISJUNTORES COM AMPERAGEM E
CORRENTES DE 25, 30, 35, 40 E 70

AMPERES. CONFORME NECESSIDADE DO
EVENTO, ATENDENDO AS NORMAS DE

PROTEÇAO NBR 5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE NOMINAL, ASSIM

COMO DEVE ATENDER AS NR 10 E NR 35
QUE

VERSA SOBRE INSTALAÇOES ELETRICAS.
OS TECNICOS DEVERAO TODOS, NO
MOMENTO DA INSTALACAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2, REGIÃO
SUL

DIA 50 R$ 1.541,02 R$ 77.051,00
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51

SERVICO DE LOCAÇAO E
INSTALACAO DE CIRCUITO

TRIFASICO COMPOSTO POR
03 (TRES) REDES DE CABO
95 MM: COM CABO 95 MM

PARA ALIMENTACAO DE ATE
DOIS QUADROS DE

DISTRIBUICAO, CONFORME
NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE ATE 100M,
MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM
BARRAMENTO TRIFASICO E
PROTECAO GERAL ENTRE
150 A 200 A., OS QUADROS

DE DISTRIBUICAO DE
TENSES DE 240 V A 480 V

PODEM TER ATE 12
DISJUNTORES COM

AMPERAGEM E CORRENTES
DE 25, 30, 35, 40, 70, 90 E 100

AMPERES. CONFORME
NECESSIDADE DO EVENTO,

ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTECAO NBR 5410 E NBR

5459 NO QUE TANGE A
CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMO DEVE ATENDER AS NR

10 E NR 35 QUE VERSA
SOBRE INSTALACES

ELETRICAS. OS TECNICOS
DEVERAO TODOS, NO

MOMENTA DA INSTALACAO,
ESTAR EQUIPADOS COM EPI

CLASSE 2 REGIÃO SUL

SERVICO DE LOCAÇAO E INSTALACAO DE
CIRCUITO TRIFASICO COMPOSTO POR 03

(TRES) REDES DE CABO 95 MM: COM
CABO 95 MM PARA ALIMENTACAO DE ATE

DOIS QUADROS DE DISTRIBUICAO,
CONFORME NECESSIDADE, COM

PERCURSO DE
ATE 100M, MONTAGEM DE ATE DOIS

QUADROS COM BARRAMENTO TRIFASICO
E PROTECAO GERAL ENTRE 150 A 200 A.,

OS QUADROS DE DISTRIBUICAO DE
TENSES DE 240 V A 480 V PODEM TER ATE

12 DISJUNTORES COM AMPERAGEM E
CORRENTES DE 25, 30, 35, 40, 70, 90 E 100
AMPERES. CONFORME NECESSIDADE DO

EVENTO, ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTECAO NBR 5410 E NBR 5459 NO QUE

TANGE A CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMO DEVE ATENDER AS NR 10 E NR
35 QUE VERSA SOBRE INSTALACES

ELETRICAS. OS TECNICOS DEVERAO
TODOS, NO MOMENTA DA INSTALACAO,
ESTAR EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2

REGIÃO SUL

DIA 40 R$ 4.532,43 R$ 181.297,20

52

SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE
CLIMATIZADOR

EVAPORATIVO ROTATIVO
COM CAPACIDADE MINIMA

DE 25M3/H, SENDO DE
RESPONSABILIDADE DA

CONTRATADA A
INTERLIGAÇAO DE ENERGIA

ELETRICA E AGUA NOS
RESERVATORIOS DOS

EQUIPAMENTOS ATE OS
PONTOS EXISTENTES NO

LOCAL, INCLUINDO OS
SUPORTES PARA SUA

INSTALAÇAO, PODENDO SER
INSTALADO COM ATE 4

METROS DE ALTURA
CONFORME PROJETO

DEFINIDO PELO
CONTRATANTE; REGIÃO SUL

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
CLIMATIZADOR EVAPORATIVO ROTATIVO

COM CAPACIDADE MINIMA DE 25M3/H,
SENDO DE RESPONSABILIDADE DA
CONTRATADA A INTERLIGAÇAO DE
ENERGIA ELETRICA E AGUA NOS

RESERVATORIOS
DOS EQUIPAMENTOS ATE OS PONTOS
EXISTENTES NO LOCAL, INCLUINDO OS

SUPORTES PARA SUA INSTALAÇAO,
PODENDO SER INSTALADO COM ATE 4

METROS DE ALTURA CONFORME
PROJETO DEFINIDO PELO CONTRATANTE;

REGIÃO SUL

UN/DIA 250 R$ 240,00 R$ 60.000,00
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SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE
CLIMATIZADOR:

EVAPORATIVO ROTATIVO
COM CAPACIDADE MINIMA

DE 25M3/H, SENDO DE
RESPONSABILIDADE DA

CONTRATADA A
INTERLIGAC;:AO DE ENERGIA

ELETRICA E AGUA NOS
RESERVAT6RIOS DOS

EQUIPAMENTOS ATE OS
PONTOS EXISTENTES NO

LOCAL, INCLUINDO OS
SUPORTES PARA SUA

INSTALAC;:AO, PODENDO
SER INSTALADO COM ATE 4

METROS DE ALTURA
CONFORME PROJETO

DEFINIDO PELO
CONTRATANTE

ERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
CLIMATIZADOR:

EVAPORATIVO ROTATIVO COM
CAPACIDADE MINIMA DE 25M3/H, SENDO

DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
A INTERLIGAC;:AO DE ENERGIA ELETRICA

E AGUA NOS RESERVAT6RIOS DOS
EQUIPAMENTOS ATE OS PONTOS

EXISTENTES NO
LOCAL, INCLUINDO OS SUPORTES PARA

SUA INSTALAC;:AO, PODENDO SER
INSTALADO COM ATE 4 METROS DE

ALTURA CONFORME PROJETO DEFINIDO
PELO CONTRATANTE

UN/DIA 1000 R$ 210,00 R$ 210.000,00

54

SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE RABICHO

BIFASICO COMPOSTO 01(UM)
REFLETOR LED OU
SUPERLED 100 WE

EXTENSAO DE CABO PP 04
MM DE 15 METROS:
COMPOSTO 01(UM)
REFLETOR LED OU

SUPERLED 100 W, LUZ FRIA,
EXTENSAO DE CABO PP 04

MM DE 15 METROS, A SEREM
INSTALADOS NO EVENTO EM

AREA EXTERNAS, TENDAS
OU STANDS CONFORME

MAPEAMENTO DO EVENTO,
LIGADOS NO CIRCUITO

CENTRAL
CORRESPONDENTE.

CONFORME NECESSIDADE
DO EVENTO, ATENDENDO AS
NORMAS DE PROTECAO NBR

5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE

NOMINAL, ASSIM COMA DEVE
ATENDER AS NR 10 E NR 35

QUE VERSA SABRE
INSTALACOES ELETRICAS.
OS TECNICOS DEVERAO

TODOS, NO MOMENTA DA
INSTALACAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE
2

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
RABICHO BIFASICO COMPOSTO 01(UM)
REFLETOR LED OU SUPERLED 100 WE
EXTENSAO DE CABO PP 04 MM DE 15

METROS: COMPOSTO 01(UM) REFLETOR
LED OU SUPERLED 100 W, LUZ FRIA,
EXTENSAO DE CABO PP 04 MM DE 15
METROS, A SEREM INSTALADOS NO

EVENTO EM AREA EXTERNAS, TENDAS OU
STANDS CONFORME MAPEAMENTO DO

EVENTO, LIGADOS NO CIRCUITO CENTRAL
CORRESPONDENTE. CONFORME

NECESSIDADE
DO EVENTO, ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTECAO NBR 5410 E NBR 5459 NO QUE

TANGE A CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMA DEVE ATENDER AS NR 10 E NR 35

QUE VERSA SABRE INSTALACOES
ELETRICAS. OS TECNICOS DEVERAO

TODOS,
NO MOMENTA DA INSTALACAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2

DIA 625 R$ 50,10 R$ 31.312,50
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SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE RABICHO

BIFASICO COMPOSTO 01(UM)
REFLETOR LED OU
SUPERLED 100 WE

EXTENSAO DE CABO PP 04
MM DE 15 METROS:
COMPOSTO 01(UM)
REFLETOR LED OU

SUPERLED 100 W, LUZ FRIA,
EXTENSAO DE CABO PP 04

MM DE 15 METROS, A SEREM
INSTALADOS NO EVENTO EM

AREA EXTERNAS, TENDAS
OU STANDS CONFORME

MAPEAMENTO DO EVENTO,
LIGADOS NO CIRCUITO

CENTRAL
CORRESPONDENTE.

CONFORME NECESSIDADE
DO EVENTO, ATENDENDO AS
NORMAS DE PROTECAO NBR

5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE

NOMINAL, ASSIM COMA DEVE
ATENDER AS NR 10 E NR 35

QUE VERSA SABRE
INSTALACOES ELETRICAS.
OS TECNICOS DEVERAO

TODOS, NO MOMENTA DA
INSTALACAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE
2, REGIÃO SUL

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
RABICHO BIFASICO COMPOSTO 01(UM)
REFLETOR LED OU SUPERLED 100 WE
EXTENSAO DE CABO PP 04 MM DE 15

METROS: COMPOSTO 01(UM) REFLETOR
LED OU SUPERLED 100 W, LUZ FRIA,
EXTENSAO DE CABO PP 04 MM DE 15
METROS, A SEREM INSTALADOS NO

EVENTO EM AREA EXTERNAS, TENDAS OU
STANDS CONFORME MAPEAMENTO DO

EVENTO, LIGADOS NO CIRCUITO CENTRAL
CORRESPONDENTE. CONFORME

NECESSIDADE
DO EVENTO, ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTECAO NBR 5410 E NBR 5459 NO QUE

TANGE A CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMA DEVE ATENDER AS NR 10 E NR 35

QUE VERSA SABRE INSTALACOES
ELETRICAS. OS TECNICOS DEVERAO

TODOS,
NO MOMENTA DA INSTALACAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2, REGIÃO
SUL

DIA 2500 R$ 50,40 R$ 126.000,00
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SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE RABICHO

BIFASICO COMPOSTO 01(UM)
REFLETOR LED OU

SUPERLED 20 W, EXTENSAO
DE CABO PP 2,5MM DE 05
METROS E INTERRUPTOR

BIVOLT: COMPOSTO 01(UM)
REFLETOR LED OU

SUPERLED 20 W, LUZ FRIA,
EXTENSAO DE CABO PP
2,5MM DE 05 METROS E
INTERRUPTOR BI VOLT

(INTERRUPTOR JA
INSTALADO NO CABO PP,

COM A DISTANCIA
APROXIMADA DE 2,5M EM

RELAÇAO AO REFLETOR), A
SEREM INSTALADOS EM

TENDAS OU STANDS
CONFORME MAPEAMENTO
DO EVENTO, LIGADOS NO

CIRCUITO CENTRAL
CORRESPONDENTE.

CONFORME NECESSIDADE
DO EVENTO, ATENDENDO AS
NORMAS DE PROTEÇAO NBR

5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE

NOMINAL, ASSIM COMA DEVE
ATENDER AS NR 10 E NR 35

QUE VERSA SABRE
INSTALAÇOES ELETRICAS.
OS TECNICOS DEVERAO

TODOS, NO MOMENTA DA
INSTALAÇAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE
2, REGIÃO SUL

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
RABICHO BIFASICO COMPOSTO 01(UM)

REFLETOR LED OU SUPERLED 20 W,
EXTENSAO DE CABO PP 2,5MM DE 05

METROS E INTERRUPTOR BIVOLT:
COMPOSTO 01(UM) REFLETOR LED OU

SUPERLED 20
W, LUZ FRIA, EXTENSAO DE CABO PP

2,5MM DE 05 METROS E INTERRUPTOR BI
VOLT (INTERRUPTOR JA INSTALADO NO

CABO PP, COM A DISTANCIA APROXIMADA
DE 2,5M EM RELAÇAO AO REFLETOR), A

SEREM INSTALADOS EM TENDAS OU
STANDS CONFORME MAPEAMENTO DO

EVENTO, LIGADOS NO CIRCUITO CENTRAL
CORRESPONDENTE. CONFORME

NECESSIDADE DO EVENTO, ATENDENDO
AS NORMAS DE PROTEÇAO NBR 5410 E
NBR 5459 NO QUE TANGE A CORRENTE

NOMINAL, ASSIM COMA DEVE ATENDER AS
NR 10 E NR 35 QUE VERSA SABRE

INSTALAÇOES ELETRICAS. OS TECNICOS
DEVERAO TODOS, NO MOMENTA DA

INSTALAÇAO, ESTAR EQUIPADOS COM EPI
CLASSE 2, REGIÃO SUL

DIA 4000 R$ 35,62 R$ 142.480,00
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SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE RABICHO

BIFASICO COMPOSTO 01(UM)
REFLETOR LED OU

SUPERLED 20 W, EXTENSAO
DE CABO PP 2,5MM DE 05
METROS E INTERRUPTOR

BIVOLT: COMPOSTO 01(UM)
REFLETOR LED OU

SUPERLED 20W, LUZ FRIA,
EXTENSAO DE CABO PP
2,5MM DE 05 METROS E
INTERRUPTOR BI VOLT

(INTERRUPTOR JA
INSTALADO NO CABO PP,

COM A DISTANCIA
APROXIMADA DE 2,5M EM

RELAÇAO AO REFLETOR), A
SEREM INSTALADOS EM

TENDAS OU STANDS
CONFORME MAPEAMENTO
DO EVENTO, LIGADOS NO

CIRCUITO CENTRAL
CORRESPONDENTE.

CONFORME NECESSIDADE
DO EVENTO, ATENDENDO AS
NORMAS DE PROTEÇAO NBR

5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE

NOMINAL, ASSIM COMA DEVE
ATENDER AS NR 10 E NR 35

QUE VERSA SABRE
INSTALAÇOES ELETRICAS.
OS TECNICOS DEVERAO

TODOS, NO MOMENTA DA
INSTALAÇAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE
2

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
RABICHO BIFASICO COMPOSTO 01(UM)

REFLETOR LED OU SUPERLED 20 W,
EXTENSAO DE CABO PP 2,5MM DE 05

METROS E INTERRUPTOR BIVOLT:
COMPOSTO 01(UM) REFLETOR LED OU

SUPERLED 20W,
LUZ FRIA, EXTENSAO DE CABO PP 2,5MM
DE 05 METROS E INTERRUPTOR BI VOLT
(INTERRUPTOR JA INSTALADO NO CABO
PP, COM A DISTANCIA APROXIMADA DE

2,5M EM RELAÇAO AO REFLETOR), A
SEREM INSTALADOS EM TENDAS OU

STANDS
CONFORME MAPEAMENTO DO EVENTO,

LIGADOS NO CIRCUITO CENTRAL
CORRESPONDENTE. CONFORME

NECESSIDADE DO EVENTO, ATENDENDO
AS NORMAS DE PROTEÇAO NBR 5410 E
NBR 5459 NO QUE TANGE A CORRENTE

NOMINAL, ASSIM
COMA DEVE ATENDER AS NR 10 E NR 35

QUE VERSA SABRE INSTALAÇOES
ELETRICAS. OS TECNICOS DEVERAO

TODOS, NO MOMENTA DA INSTALAÇAO,
ESTAR EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2

DIA 1500 R$ 35,40 R$ 53.100,00
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SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE RABICHO

BIFASICO COMPOSTO 01(UM)
REFLETOR LED OU
SUPERLED 200 W E

EXTENSAO DE CABO PP 04
MM DE 15 METROS:
COMPOSTO 01(UM)
REFLETOR LED OU

SUPERLED 200 W, LUZ FRIA,
EXTENSAO DE CABO PP 04

MM DE 15 METROS, A SEREM
INSTALADOS NO EVENTO EM

AREA EXTERNAS, TENDAS
OU STANDS CONFORME

MAPEAMENTO DO EVENTO,
LIGADOS NO CIRCUITO

CENTRAL
CORRESPONDENTE.

CONFORME NECESSIDADE
DO EVENTO, ATENDENDO AS
NORMAS DE PROTECAO NBR

5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE

NOMINAL, ASSIM COMA DEVE
ATENDER AS NR 10 E NR 35

QUE VERSA SABRE
INSTALACOES ELETRICAS.
OS TECNICOS DEVERAO

TODOS, NO MOMENTA DA
INSTALACAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE
2

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
RABICHO BIFASICO COMPOSTO 01(UM)
REFLETOR LED OU SUPERLED 200 W E
EXTENSAO DE CABO PP 04 MM DE 15

METROS: COMPOSTO 01(UM) REFLETOR
LED OU SUPERLED 200 W, LUZ FRIA,
EXTENSAO DE CABO PP 04 MM DE 15
METROS, A SEREM INSTALADOS NO

EVENTO EM AREA EXTERNAS, TENDAS OU
STANDS CONFORME MAPEAMENTO DO

EVENTO, LIGADOS NO CIRCUITO CENTRAL
CORRESPONDENTE. CONFORME

NECESSIDADE
DO EVENTO, ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTECAO NBR 5410 E NBR 5459 NO QUE

TANGE A CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMA DEVE ATENDER AS NR 10 E NR 35

QUE VERSA SABRE INSTALACOES
ELETRICAS. OS TECNICOS DEVERAO

TODOS,
NO MOMENTA DA INSTALACAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2

DIA 1500 R$ 60,70 R$ 91.050,00

59

SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE RABICHO

BIFASICO COMPOSTO 01(UM)
REFLETOR LED OU
SUPERLED 200 W E

EXTENSAO DE CABO PP 04
MM DE 15 METROS:
COMPOSTO 01(UM)
REFLETOR LED OU

SUPERLED 200 W, LUZ FRIA,
EXTENSAO DE CABO PP 04

MM DE 15 METROS, A SEREM
INSTALADOS NO EVENTO EM

AREA EXTERNAS, TENDAS
OU STANDS CONFORME

MAPEAMENTO DO EVENTO,
LIGADOS NO CIRCUITO

CENTRAL
CORRESPONDENTE.

CONFORME NECESSIDADE
DO EVENTO, ATENDENDO AS
NORMAS DE PROTECAO NBR

5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE

NOMINAL, ASSIM COMA DEVE
ATENDER AS NR 10 E NR 35

QUE VERSA SABRE
INSTALACOES ELETRICAS.
OS TECNICOS DEVERAO

TODOS, NO MOMENTA DA
INSTALACAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE
2, REGIÃO SUL

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
RABICHO BIFASICO COMPOSTO 01(UM)
REFLETOR LED OU SUPERLED 200 W E
EXTENSAO DE CABO PP 04 MM DE 15

METROS: COMPOSTO 01(UM) REFLETOR
LED OU SUPERLED 200 W, LUZ FRIA,
EXTENSAO DE CABO PP 04 MM DE 15
METROS, A SEREM INSTALADOS NO

EVENTO EM AREA EXTERNAS, TENDAS OU
STANDS CONFORME MAPEAMENTO DO

EVENTO, LIGADOS NO CIRCUITO CENTRAL
CORRESPONDENTE. CONFORME

NECESSIDADE
DO EVENTO, ATENDENDO AS NORMAS DE
PROTECAO NBR 5410 E NBR 5459 NO QUE

TANGE A CORRENTE NOMINAL, ASSIM
COMA DEVE ATENDER AS NR 10 E NR 35

QUE VERSA SABRE INSTALACOES
ELETRICAS. OS TECNICOS DEVERAO

TODOS,
NO MOMENTA DA INSTALACAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2, REGIÃO
SUL

DIA 5500 R$ 61,01 R$ 335.555,00
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SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE RABICHO

BIFASICO COMPOSTO 01(UM)
REFLETOR LED OU

SUPERLED 50 W, EXTENSAO
DE CABO PP 2,5MM DE 05
METROS E INTERRUPTOR

BIVOLT: COMPOSTO 01(UM)
REFLETOR LED OU

SUPERLED 50 W, LUZ FRIA,
EXTENSAO DE CABO PP
2,5MM DE 05 METROS E
INTERRUPTOR BI VOLT

(INTERRUPTOR JA
INSTALADO NO CABO PP,

COM A DISTANCIA
APROXIMADA DE 2,5M EM

RELACAO AO REFLETOR), A
SEREM INSTALADOS EM

TENDAS OU STANDS
CONFORME MAPEAMENTO
DO EVENTO, LIGADOS NO

CIRCUITO CENTRAL
CORRESPONDENTE.

CONFORME NECESSIDADE
DO EVENTO, ATENDENDO AS
NORMAS DE PROTECAO NBR

5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE

NOMINAL, ASSIM COMA DEVE
ATENDER AS NR 10 E NR 35

QUE VERSA SABRE
INSTALACOES ELETRICAS.
OS TECNICOS DEVERAO

TODOS, NO MOMENTA DA
INSTALACAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE
2

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
RABICHO BIFASICO COMPOSTO 01(UM)

REFLETOR LED OU SUPERLED 50 W,
EXTENSAO DE CABO PP 2,5MM DE 05

METROS E INTERRUPTOR BIVOLT:
COMPOSTO 01(UM) REFLETOR LED OU

SUPERLED 50
W, LUZ FRIA, EXTENSAO DE CABO PP

2,5MM DE 05 METROS E INTERRUPTOR BI
VOLT (INTERRUPTOR JA INSTALADO NO

CABO PP, COM A DISTANCIA APROXIMADA
DE 2,5M EM RELACAO AO REFLETOR), A

SEREM INSTALADOS EM TENDAS OU
STANDS CONFORME MAPEAMENTO DO

EVENTO, LIGADOS NO CIRCUITO CENTRAL
CORRESPONDENTE. CONFORME

NECESSIDADE DO EVENTO, ATENDENDO
AS NORMAS DE PROTECAO NBR 5410 E
NBR 5459 NO QUE TANGE A CORRENTE

NOMINAL, ASSIM COMA DEVE ATENDER AS
NR 10 E NR 35 QUE VERSA SABRE

INSTALACOES ELETRICAS. OS TECNICOS
DEVERAO TODOS, NO MOMENTA DA

INSTALACAO, ESTAR EQUIPADOS COM EPI
CLASSE 2

DIA 1500 R$ 35,40 R$ 53.100,00
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SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE RABICHO

BIFASICO COMPOSTO 01(UM)
REFLETOR LED OU

SUPERLED 50 W, EXTENSAO
DE CABO PP 2,5MM DE 05
METROS E INTERRUPTOR

BIVOLT: COMPOSTO 01(UM)
REFLETOR LED OU

SUPERLED 50W, LUZ FRIA,
EXTENSAO DE CABO PP
2,5MM DE 05 METROS E
INTERRUPTOR BI VOLT

(INTERRUPTOR JA
INSTALADO NO CABO PP,

COM A DISTANCIA
APROXIMADA DE 2,5M EM

RELACAO AO REFLETOR), A
SEREM INSTALADOS EM

TENDAS OU STANDS
CONFORME MAPEAMENTO
DO EVENTO, LIGADOS NO

CIRCUITO CENTRAL
CORRESPONDENTE.

CONFORME NECESSIDADE
DO EVENTO, ATENDENDO AS
NORMAS DE PROTECAO NBR

5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE

NOMINAL, ASSIM COMA DEVE
ATENDER AS NR 10 E NR 35

QUE VERSA SABRE
INSTALACOES ELETRICAS.
OS TECNICOS DEVERAO

TODOS, NO MOMENTA DA
INSTALACAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE
2, REGIÃO SUL

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
RABICHO BIFASICO COMPOSTO 01(UM)

REFLETOR LED OU SUPERLED 50 W,
EXTENSAO DE CABO PP 2,5MM DE 05

METROS E INTERRUPTOR BIVOLT:
COMPOSTO 01(UM) REFLETOR LED OU

SUPERLED 50W,
LUZ FRIA, EXTENSAO DE CABO PP 2,5MM
DE 05 METROS E INTERRUPTOR BI VOLT
(INTERRUPTOR JA INSTALADO NO CABO
PP, COM A DISTANCIA APROXIMADA DE

2,5M EM RELACAO AO REFLETOR), A
SEREM INSTALADOS EM TENDAS OU

STANDS
CONFORME MAPEAMENTO DO EVENTO,

LIGADOS NO CIRCUITO CENTRAL
CORRESPONDENTE. CONFORME

NECESSIDADE DO EVENTO, ATENDENDO
AS NORMAS DE PROTECAO NBR 5410 E
NBR 5459 NO QUE TANGE A CORRENTE

NOMINAL, ASSIM
COMA DEVE ATENDER AS NR 10 E NR 35

QUE VERSA SABRE INSTALACOES
ELETRICAS. OS TECNICOS DEVERAO

TODOS, NO MOMENTA DA INSTALACAO,
ESTAR EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2,

REGIÃO SUL

DIA 2500 R$ 35,62 R$ 89.050,00
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SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE RABICHO
BIFASICO COMPOSTO POR
03 (TRES) TOMADAS 2P+T

10A - 250 VE EXTENSAO DE
CABO PP 2,5MM DE 05

METROS: COM CABO PP
2,5MM MEDINDO 05 (CINCO)
METROS DE COMPRIMENTO
E 03 (TRES) TOMADAS 2P+T

10A 250 V, A SEREM
INSTALADAS EM TENDAS AU

STANDS CONFORME
MAPEAMENTO DO EVENTO,

LIGADOS NO CIRCUITO
CENTRAL

CORRESPONDENTE.
CONFORME NECESSIDADE

DO EVENTO, ATENDENDO AS
NORMAS DE PROTEÇAO NBR

5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE

NOMINAL, ASSIM COMA DEVE
ATENDER AS NR 10 E NR 35

QUE VERSA SABRE
INSTALAÇOES ELETRICAS.
OS TECNICOS DEVERAO

TODOS, NO MOMENTA DA
INSTALAÇAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE
2

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
RABICHO BIFASICO COMPOSTO POR 03

(TRES) TOMADAS 2P+T 10A - 250 VE
EXTENSAO DE CABO PP 2,5MM DE 05

METROS: COM CABO PP 2,5MM MEDINDO
05 (CINCO) METROS DE COMPRIMENTO E

03
(TRES) TOMADAS 2P+T 10A 250 V, A SEREM

INSTALADAS EM TENDAS AU STANDS
CONFORME MAPEAMENTO DO EVENTO,

LIGADOS NO CIRCUITO CENTRAL
CORRESPONDENTE. CONFORME

NECESSIDADE DO EVENTO, ATENDENDO
AS NORMAS DE

PROTEÇAO NBR 5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE NOMINAL, ASSIM

COMA DEVE ATENDER AS NR 10 E NR 35
QUE VERSA SABRE INSTALAÇOES

ELETRICAS. OS TECNICOS DEVERAO
TODOS, NO MOMENTA DA INSTALAÇAO,

ESTAR
EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2

DIA 1000 R$ 27,30 R$ 27.300,00

63

SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE RABICHO
BIFASICO COMPOSTO POR
03 (TRES) TOMADAS 2P+T

10A - 250 VE EXTENSAO DE
CABO PP 2,5MM DE 05

METROS: COM CABO PP
2,5MM MEDINDO 05 (CINCO)
METROS DE COMPRIMENTO
E 03 (TRES) TOMADAS 2P+T

10A 250 V, A SEREM
INSTALADAS EM TENDAS OU

STANDS CONFORME
MAPEAMENTO DO EVENTO,

LIGADOS NO CIRCUITO
CENTRAL

CORRESPONDENTE.
CONFORME NECESSIDADE

DO EVENTO, ATENDENDO AS
NORMAS DE PROTEÇAO NBR

5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE

NOMINAL, ASSIM COMA DEVE
ATENDER AS NR 10 E NR 35

QUE VERSA SABRE
INSTALAÇOES ELETRICAS.
OS TECNICOS DEVERAO

TODOS, NO MOMENTA DA
INSTALAÇAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE
2, REGIÃO SUL

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
RABICHO BIFASICO COMPOSTO POR 03

(TRES) TOMADAS 2P+T 10A - 250 VE
EXTENSAO DE CABO PP 2,5MM DE 05

METROS: COM CABO PP 2,5MM MEDINDO
05 (CINCO) METROS DE COMPRIMENTO E

03
(TRES) TOMADAS 2P+T 10A 250 V, A SEREM

INSTALADAS EM TENDAS OU STANDS
CONFORME MAPEAMENTO DO EVENTO,

LIGADOS NO CIRCUITO CENTRAL
CORRESPONDENTE. CONFORME

NECESSIDADE DO EVENTO, ATENDENDO
AS NORMAS DE

PROTEÇAO NBR 5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE NOMINAL, ASSIM

COMA DEVE ATENDER AS NR 10 E NR 35
QUE VERSA SABRE INSTALAÇOES

ELETRICAS. OS TECNICOS DEVERAO
TODOS, NO MOMENTA DA INSTALAÇAO,

ESTAR
EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2, REGIÃO

SUL

DIA 3550 R$ 27,47 R$ 97.518,50
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SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE RABICHO
BIFASICO COMPOSTO POR
03 (TRES) TOMADAS 2P+T

20A - 250 VE EXTENSAO DE
CABO PP 04 MM DE 05

METROS: COM CABO PP 04
MM MEDINDO 05 (CINCO)

METROS DE COMPRIMENTO
E 03 (TRES) TOMADAS 2P+T

20A 250 V, A SEREM
INSTALADAS EM TENDAS OU

STANDS CONFORME
MAPEAMENTO DO EVENTO,

LIGADOS NO CIRCUITO
CENTRAL

CORRESPONDENTE.
CONFORME NECESSIDADE

DO EVENTO, ATENDENDO AS
NORMAS DE PROTE9AO NBR

5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE

NOMINAL, ASSIM COMA DEVE
ATENDER AS NR 10 E NR 35

QUE VERSA SABRE
INSTALAÇOES ELETRICAS.
OS TECNICOS DEVERAO

TODOS, NO MOMENTA DA
INSTALAÇAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE
2

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
RABICHO BIFASICO COMPOSTO POR 03

(TRES) TOMADAS 2P+T 20A - 250 VE
EXTENSAO DE CABO PP 04 MM DE 05

METROS: COM CABO PP 04 MM MEDINDO
05 (CINCO) METROS DE COMPRIMENTO E

03
(TRES) TOMADAS 2P+T 20A 250 V, A SEREM

INSTALADAS EM TENDAS OU STANDS
CONFORME MAPEAMENTO DO EVENTO,

LIGADOS NO CIRCUITO CENTRAL
CORRESPONDENTE. CONFORME

NECESSIDADE DO EVENTO, ATENDENDO
AS NORMAS DE

PROTE9AO NBR 5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE NOMINAL, ASSIM

COMA DEVE ATENDER AS NR 10 E NR 35
QUE VERSA SABRE INSTALAÇOES

ELETRICAS. OS TECNICOS DEVERAO
TODOS, NO MOMENTA DA INSTALAÇAO,

ESTAR
EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2

DIA 1000 R$ 21,30 R$ 21.300,00

65

SERVICO DE LOCACAO E
INSTALACAO DE RABICHO
BIFASICO COMPOSTO POR
03 (TRES) TOMADAS 2P+T

20A - 250 VE EXTENSAO DE
CABO PP 04 MM DE 05

METROS: COM CABO PP 04
MM MEDINDO 05 (CINCO)

METROS DE COMPRIMENTO
E 03 (TRES) TOMADAS 2P+T

20A 250 V, A SEREM
INSTALADAS EM TENDAS OU

STANDS CONFORME
MAPEAMENTO DO EVENTO,

LIGADOS NO CIRCUITO
CENTRAL

CORRESPONDENTE.
CONFORME NECESSIDADE

DO EVENTO, ATENDENDO AS
NORMAS DE PROTE9AO NBR

5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE

NOMINAL, ASSIM COMA DEVE
ATENDER AS NR 10 E NR 35

QUE VERSA SABRE
INSTALAÇOES ELETRICAS.
OS TECNICOS DEVERAO

TODOS, NO MOMENTA DA
INSTALAÇAO, ESTAR

EQUIPADOS COM EPI CLASSE
2, REGIÃO SUL

SERVICO DE LOCACAO E INSTALACAO DE
RABICHO BIFASICO COMPOSTO POR 03

(TRES) TOMADAS 2P+T 20A - 250 VE
EXTENSAO DE CABO PP 04 MM DE 05

METROS: COM CABO PP 04 MM MEDINDO
05 (CINCO) METROS DE COMPRIMENTO E

03
(TRES) TOMADAS 2P+T 20A 250 V, A SEREM

INSTALADAS EM TENDAS OU STANDS
CONFORME MAPEAMENTO DO EVENTO,

LIGADOS NO CIRCUITO CENTRAL
CORRESPONDENTE. CONFORME

NECESSIDADE DO EVENTO, ATENDENDO
AS NORMAS DE

PROTE9AO NBR 5410 E NBR 5459 NO QUE
TANGE A CORRENTE NOMINAL, ASSIM

COMA DEVE ATENDER AS NR 10 E NR 35
QUE VERSA SABRE INSTALAÇOES

ELETRICAS. OS TECNICOS DEVERAO
TODOS, NO MOMENTA DA INSTALAÇAO,

ESTAR
EQUIPADOS COM EPI CLASSE 2, REGIÃO

SUL

DIA 2500 R$ 21,39 R$ 53.475,00
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66

TABLADO ELEVADO ACIMA
DE 20 CM TABLADO EM

MADEIRA ELEVADO ACIMA
DE 20 CM EM FORMA DE

CORETO/ ARENA; COMPLETO
COM PROTECAO LATERAL,
SAIA DE FECHAMENTO EM

TODA A LATERAL, EM
ESTRUTURA METALICA, COM

PISO EM COMPENSADO
NAVAL DE NO MINIMO 25 MM

DE ESPESSURA, NO
TAMANHO 2X1 METROS,

ESTRUTURA COM TUBOS DE
FERRO GALVANIZADO,

DEVERA TER ESCADA E
RAMPA A FIM DE

POSSIBILITAR
ACESSIBILIDADE TOTAL DE
ACORDO COM AS NORMAS

DE BOMBEIROS; REGIÃO SUL

TABLADO ELEVADO ACIMA DE 20 CM
TABLADO EM MADEIRA ELEVADO ACIMA

DE 20 CM EM FORMA DE CORETO/ ARENA;
COMPLETO COM PROTECAO LATERAL,

SAIA DE FECHAMENTO EM TODA A
LATERAL, EM ESTRUTURA METALICA, COM

PISO EM
COMPENSADO NAVAL DE NO MINIMO 25
MM DE ESPESSURA, NO TAMANHO 2X1
METROS, ESTRUTURA COM TUBOS DE

FERRO GALVANIZADO, DEVERA TER
ESCADA E RAMPA A FIM DE POSSIBILITAR
ACESSIBILIDADE TOTAL DE ACORDO COM

AS
NORMAS DE BOMBEIROS; REGIÃO SUL

m²/dia 15000 R$ 14,00 R$ 210.000,00

67

TABLADO EM MADEIRA
ELEVADO ACIMA DE 20 CM

EM FORMA DE CORETO/
ARENA; COMPLETO COM

PROTECAO LATERAL, SAIA
DE FECHAMENTO EM TODA A

LATERAL, EM ESTRUTURA
METALICA, COM PISO EM

COMPENSADO NAVAL DE NO
MINIMO 25 MM DE

ESPESSURA, NO TAMANHO
2X1 METROS, ESTRUTURA

COM TUBOS DE FERRO
GALVANIZADO, DEVERA TER
ESCADA E RAMPA A FIM DE

POSSIBILITAR
ACESSIBILIDADE TOTAL DE
ACORDO COM AS NORMAS

DE BOMBEIROS

TABLADO EM MADEIRA ELEVADO ACIMA
DE 20 CM EM FORMA DE CORETO/ ARENA;

COMPLETO COM PROTECAO LATERAL,
SAIA DE FECHAMENTO EM TODA A

LATERAL, EM ESTRUTURA METALICA, COM
PISO EM COMPENSADO NAVAL DE NO

MINIMO
25 MM DE ESPESSURA, NO TAMANHO 2X1

METROS, ESTRUTURA COM TUBOS DE
FERRO GALVANIZADO, DEVERA TER

ESCADA E RAMPA A FIM DE POSSIBILITAR
ACESSIBILIDADE TOTAL DE ACORDO COM

AS NORMAS DE BOMBEIROS

m²/dia 50000 R$ 13,00 R$ 650.000,00

TOTAL GLOBAL: R$ 13.356.375,70
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

 
3.1 - O órgão gerenciador da Ata é o Município de São Sebastião, através da sua Secretaria Municipal de Turismo.
3.2 - O órgão não participante da Ata é o Município de Ubatuba, através da sua Secretaria Municipal de Turismo.
 
CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA DA ATA E DOS PRAZOS DE ENTREGA
 
4.1 - A validade da adesão acompanhará a vigência da ata aderida, inclusive em eventuais prorrogações, se assim entender este
Município, contado da data da assinatura da presente adesão, e comprovada a sua vantajosidade.
 
4.1.2 – Para a comprovação da vantajosidade a que se refere o item anterior, deverá ser observado, no que couber, o artigo 23 da Lei
Federal 14.133/21.
 
4.3 - Para aquisição de forma imediata dos itens registrados nesta ATA, será enviada pelo órgão responsável ao DETENTOR ‘Autorização
de Fornecimento’ por e-mail, o qual fica obrigado a confirmar seu recebimento e efetuar a entrega dos itens no prazo de até 30 (trinta) dias
corridos, contados do envio/recebimento do e-mail, sob pena de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no
artigo 156 da Lei Federal 14.133/21 e nesta ATA.
 
4.3.1 - Cada ‘Autorização de Fornecimento’ a ser emitida conterá no mínimo:

 
a) Objeto da Ata de Registro de Preço;
b) Número do Registro de Preços;
c) Valor da Ordem de Fornecimento;
d) Prazo de Entrega;
e) Local da Entrega;
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f) Descrição e quantificação do(s) bem(ns); e
g) Recursos orçamentários que serão onerados pela despesa correspondente.

 
4.3.2 - Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados
pelo detentor da Ata, para serem submetidos à apreciação do órgão responsável, o qual será o responsável e competente para analisar,
avaliar e decidir fundamentadamente sobre o acolhimento ou não dos argumentos apresentados.
 
4.3.2.1 - Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que comprovem que a impossibilidade de
cumprimento do prazo estabelecido se deu por:
 
a) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de
execução previstas na Autorização de Fornecimento;
 
b) Impedimento de execução do prazo por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua ocorrência.
 
4.3.2.2 - Na análise da documentação apresentada, poderá o órgão gestor solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar
junto à sites ou outros meios.
 
4.3.2.3 - Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do prazo de entrega ou que não estiverem acompanhados de
documentos solicitados acima serão indeferidos de plano.
 
4.3.2.4 - A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende nem interrompe a contagem do prazo
de entrega.
 
4.3.3 - No momento da emissão da autorização de fornecimento serão verificadas:
 
a) - A regularidade para com as Fazendas Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e
a dívida ativa da União), estadual e Municipal, bem como da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT);
 
b) O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e o Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA – CNJ);
 
b.1) - Se o detentor incorre em penalidades do artigo 156, incisos III e IV da Lei 14.133/21, as quais poderão obstar a emissão da
Autorização de Fornecimento ou outro instrumento hábil.
 
c) Havendo a impossibilidade da obtenção dos documentos por meio eletrônico, será a detentora da ata notificada para que providencie o
envio da documentação sob pena de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal
14.133/21;
 
4.4 - Para eventual aquisição de forma parcelada será firmado instrumento contratual entre o órgão responsável e a empresa detentora da
Ata, o qual estará devidamente acompanhado do cronograma de entrega dos itens bem como conterá as demais condições de execução.
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
 
5.1 - A COMPROMISSÁRIA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e exigências do precedente instrumento
convocatório, obrigando-se a trocar, às suas expensas e no prazo ajustado, o material que vier a ser recusado pelo órgão responsável,
hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o objeto da ATA e da decorrente contratação.
 
5.2 – Os locais e demais condições para entrega dos materiais estão definidos no termo de referência, bem como, no Estudo Técnico
Preliminar elaborado pela não participante.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO
 
6.1 - Os valores para pagamento das futuras aquisições onerarão os recursos orçamentários e financeiros que se fizerem oportunos
durante a vigência da presente ATA.

 
6.1.1 - Serão indicados em cada contrato ou documento equivalente quais recursos orçamentários serão onerados pela despesa
correspondente.
 
6.2 – O pagamento das futuras aquisições será efetivado até 30 (trinta) dias contado do adimplemento das obrigações previstas no edital e
termo de referência, após devidamente atestada pela unidade gestora, bem como instruída com os documentos exigidos pelo ato
convocatório.

 
6.2.1 – O pagamento será efetivado pela Tesouraria do órgão responsável através de depósito em conta bancária da DETENTORA.
 
6.2.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, bem colo a falta do cumprimento de alguma das obrigações
previstas no item 7.2, fica interrompido o prazo para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização.
 
6.2.3 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor,
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‘pro rata tempore’.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO E CANCELAMENTO
 
7.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 3 (três) meses, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
 
7.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
7.3 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
 
§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.
 
§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original, se houver outros fornecedores para o respectivo item.
 
§ 3º No caso da impossibilidade de redução de preços para equiparação aos valores de mercado, caberá ao órgão gerenciador produzir
ato administrativo suspendendo a eficácia do registro de preços. Tal ato poderá suspender os efeitos parciais ou totais da respectiva ata.
 
7.4 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
 
I – se constatado o desequilíbrio, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
 
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
7.5 - O registro do fornecedor será cancelado quando:
 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
§1º O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 
§2º A extinção do registro de preços relativamente a um fornecedor, mesmo sendo aquele detentor da ata de registro de preços, não afeta
a ata como um todo, prevalecendo os registros aos demais fornecedores.
 
7.6 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
 
I - por razão de interesse público; ou
 
II - a pedido do fornecedor.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
 
8.1 - Fornecer o objeto desta ATA nas condições previstas no instrumento convocatório e na respectiva proposta, seus anexos e valores
definidos por lance e negociação.
 
8.2 - Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem como pelas despesas de locomoção,
hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando necessárias.
 
8.3 - Manter, durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório.
 
8.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do trabalho, fiscais, comerciais,
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médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do
objeto desta avença e outros resultantes da execução desta Ata, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da
DETENTORA, com referência a estes encargos, não transfere ao órgão responsável a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato.
 
8.5 – Aceitar os acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços ao estabelecido no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
8.6 – Demais obrigações da DETENTORA estão definidas no termo de referência.
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
 
9.1 - Gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando o consumo dos itens registrados, controlando o saldo de cada órgão
participante.
 
9.2 - Indicar os fornecedores, sempre que solicitado, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos
pelos órgãos participantes do Sistema de Registro de Preços.
 
9.3 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.
 
9.4 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.
 
9.5 - Receber os pedidos de revisão dos preços registrados e manifestar-se sobre eles, submetendo a deliberação à autoridade
competente.
 
9.6 - Decidir pela prorrogação da vigência da ata de registro de preços, bem como realizar os procedimentos necessárias a comprovação
da vantajosidade.
 
9.7 - Acompanhar a economicidade dos preços registrados, sempre que necessário à preservação do interesse público, considerados o
tempo decorrido, a sazonalidade de mercado ou outras condições econômicas específicas, tornando público o resultado desse
acompanhamento.
 
9.8 – Nomear servidor responsável para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, nos termos da cláusula décima quarta
desta ATA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL/ÓRGÃO PARTICIPANTE
 
10.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela detentora da ata, de acordo com cláusulas desta Ata de registro de
preço, eventuais cláusulas contratuais, termo de referência e os termos de sua proposta.
 
10.2 - Formalização dos contratos administrativos específicos, no caso de órgão participante não pertencente a Administração Municipal.

 

10.3 – Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, por servidores especialmente designados, anotando em registro
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
 
10.4 - Notificar a detentora por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
 
10.5 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
 
10.6 - Informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não atender as condições estabelecidas na ata de registro de preços, bem
como sobre as penalidades aplicadas.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES
11.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
 
11.1.1 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
 
11.2 – Caberá ao órgão gerenciador da ATA a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

 
11.3 - Caberá ao órgão participante exercitar sua competência própria no tocante à fiscalização do contrato, tendo competência para impor
sanções por inexecução contratual e demais atos relacionados ao cumprimento das cláusulas contratuais. Eventuais sanções impostas
pelo órgão participante deverão ser formalmente informadas ao órgão gerenciador.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS

12.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta ATA e do regime de direito público a que a
mesma está submetida, na forma da legislação de regência.

12.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo ou em parte, de cláusulas e
condições da presente ATA, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar estas cláusulas e
condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NOMEAÇÃO

13.1 - Ficam designados como Gestor do Contrato: ANDERSON PAIVA DOS SANTOS, matrícula nº 919.593  e como Fiscal:
VANESSA SILVA DE ALMEIDA RANGEL, matrícula nº 191.638 , para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins
do disposto nos incisos I a XVIII do art. 11 Decreto Municipal 8390/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

14.2 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, bem como em
contrato, quando couber.
 
14.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração nas condições da presente ATA, em face da superveniência de normas federais,
estaduais ou municipais sobre a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - As partes elegem o foro do Município da Estância Balneária de Ubatuba, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda da presente Ata de Registro de Preços e que não possa ser resolvida de comum
acordo entre as mesmas.

Ubatuba, na data da assinatura digital.

 

SBS EVENTOS LTDA
REPRESENTANTE

 
 

ANDERSON PAIVA DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO

 
 
 

ALENDRI MARCONI
SECRETÁRIA ADJUNTA DE TURISMO

Documento assinado eletronicamente por Anderson Paiva Dos Santos , Secretaria Municipal de Turismo , em 06/10/2025, às
15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto
Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Alendri Marconi, Secretaria Adjunta De Turismo , em 07/10/2025, às 12:04, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.
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